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QUATRO ANOS DE VIDA 

C
OMPLETA com êste número quatro anos 
de existência a Portu9al Colonial. 

Não é razão para embandeirarmos o 
edifício e fazermos estalar qirândolas de fogue
tes-mas é moli\70 para nos regozijarmos. Não 
só pelo caso de lonqc'Vidade, tão raro em publi
cações desta natureza, como também por termos 
cumprido desde o primeiro número o proqrama 
que então expusemos. 

No seu. 5.0 çno a Portugal Colonial será 
como tem sido: uma rc'Vista para todos, em que 
as pessoas não se sobrepõem aos problemas, em 
que todos podem entrar e ser ou\7idos-e que 
não se criou para servir os interêsses de nin
guém. 

O triunfo dêstes quatro anos devêmo-Jo 
evidentemente aos nossos colaboradores. As 
páginas da Portugal Colonial vieram os melho
res e mais considerados nomes do colonialismo 
português. É justo que para êles vá a nossa mais 
rendida homenagem e os nossos primeiros agra
decimentos. 

Colaboraram na Portugal Colonial durante 
estes quatro anos, em que não nos atrasámos 
nem interrompemos a publicação, os senhores 

1.0 ano 

Dr. Armindo Monteiro, Professor da Faculdade 
de Direito, Ministro das Colónias. · 

Dr. Agostinho de Campos, Escritor, Professor 
e jornalist<1. 

General João de Almeida. Antigo qovernador 
da 1 luíla e de Cabo Verde, antiiio Ministro das Co
lónias, herói da ocupação milítar de Angola. 

Coronel Lisboa de Lima, Professor da Escola 
Superior Colonial, antís;ro l"iínistro das Colónias. 

José F. Ferreira Martins, Escritor e publícista, 
antis;ro dírector d<1 Imprensa Nacional de Luanda. 

Dr. Abel Pratas, médico veterinário, director 
da Estaç<lo Zootécníca do Sul. 

Dr. J. da Fonseca Ferreira, lícenciado em ciên
cias económicas e financeiras pela Uni,ersidade 
Técnica, finalist<1 do Curso Superior Colonial, direc
tor dos SerYiços de Administração Ci\"'íl do Distrito 
de lnhambane. 

Venancio Guimarães, Comerciante e industrial 
em Anfi?ol.:i. 

Henrique de Paiva Couceiro, antislo go.,..erna
dor qernl de f\nqola, herói da ocupação militar de 
Angola e Moçambique. 

Dr. Francisco Machado, Ad .... ogado e econo
mista. 

Tenente-Coronel Júlio Garcez de Lencastre, 
antiqo secretário do fi?OYêrno e chefe do Estado 
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~laior de Timor, Presidente da AssociaçJo Acadé
mica dos .:ilunos da Escola Superior Colonial. 

Capitão António Caria, diplomado com o curso 
Superior Colonial. 

E. E. Góis Pinto, antiqo inspector de Fa~enda 
em Moçambique e '1<1cau; antigo secretário pro.,..in
cíal de Pinanças de Ani;iola. 

Lopo Vaz de Sampayo e Mello, professor ca
tedrático de Política lndíi,rena. na Escola Superior 
Coloniãl. 

Tenente Simões da Mota, aluno laureado da 
Escola Superior Colonial. 

Dr:' Ester Gil Nobre, escritora. 
Dr. Francisco Leite Duarte, \1Íce-go\7 ernador 

do Banco de Angola, Advogado. 
José Chagas Roquete, comercialista. 
Américo Baptista de Sousa, iuncíonário da 

Colónia de Moçambique; aluno da Escola Superior 
Colonial. 

Dr. Carlos Carneiro, médico ,·eterinárío, dele
;;rado de Sanidade Pecuária cm Mossâmedes, ;orna· 
lísta colonial. 

Francisco Alves de Azevedo, diplomado com 
o Curso Superior Coloni.:il. escritor e publicista. 

António Tôrres de Sousa, aluno laureado da 
Escola Superior Colonial. 

Tenente-Coronel A. Leite de Magalhães, an
tis;:o secretário qeral de 1-\ns;:ola, antigo go.,..ernador 
geral da Guiné. 

Comandante Henrique Corrêa da Silva, an
foJo l'linistro das Colónias, antigo go.,..ernador colo
nial, chefe do Departamento ~1arítimo de Angola. 

Teófilo Duarte, antiqo go,·crnador de Cabo 
Verde e de Timor. 

José Manuel da Silva, funcionário do quadro 
administrati\-o de Moçambique. 

Dr. Joaquim Bensaúde, engenheiro, historiador. 
Conde de Penha Garcia, director da Escola 

Superior Colonial, Presidente da Sociedade de Geo
qrafia de Lisboa, Vice-Presidente do Instituto Colo
nial Internacional, membro da Comissão dos Manda
tos na S. D. N., .:infüJO ministro. 

Dr. José de Figueiredo, dircctor do Museu Na
cional de Arte Anli!J<1. 

Dr. A. Rita Martins, professor catedrático de 
1 ligiene na Escola Superior Colonial, antigo assis
tente na l;aculd.:ide de Medicina de Lisboa. 

· Dr. Augusto Cunha, ad,·oqado, escritor. 
Artur de Melo e Niza, economist.:i. 
Dr. José Gonçalo Santa Rita, professor êla 

llni•ersidade de Lisboa e da Escola Superior Co
lonial. 

2.0 ano 

A. Caeiro Amador, Aluno da Escola Superior 
Colonial. 

Dr. Carneiro de Moura, Professor da Escola 
Superior Colonial. 

José M;,itias Delgado, Antigo :Vlíssionário Ca-
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pelão Na,-al e Professor do l\ibundo na Escola Su
perior Colonicll. 

A. J. Pires Avelanoso, Director honorário do 
Arqui\-o l listórico Colonial. 

J. da Silva, Diplomado da Escola Superior Co
lonial. 

Tenente Carlos de Brito Gueiroga, Antigo 
Administrador dos Dembos e Inspector Indígena de 
Angola. 

António Nunes Costa, Professor das Escolas 
Oficinas de Angola. 

A. de M. E. N. • 
Major-Engenheiro Alvaro da Fontoura, Colo

nialista pela Escola Superior Colonial. 
Eduardo Correia de Matos, Agrónomo pelo 

Departamento de i\gricultura da U. S. Africana. An
tigo Delegado distril.:il dos Sen·iços de Agricultura 
em Inhambane. 

José Luiz Guintão, Professor da Escola Supe
rior Colonial. 

Américo Baptista de Sousa, Aluno d.:i Escola 
Superior Colonial. 

Dimas Lopes de Aguiar, Capitão de Artilharia 
e aluno da Escola Superior Colonial. 

Mimoso Moreira, Funcionário da Agência Ge
ral das Colónias. 

Dr. António de Almeida, Médico e aluno da 
Escola Superior Colonial. 

Dr. Júlio M. Monteiro Júnior, Aluno da Escola 
Superior Colonial. 

Ilídio da Silva Lopes, Aluno da Escola Supe
rior Colonial. 

Trigo de Morais, EnSJenheiro. 
A. Lopes de Castro, Vice-Presidente da Asso

ciação Comercial dos Lojistas. 
Angelo Diniz. 
José Cardoso. Presidente da Associação do 

Fomento Agrícola de Lourenço :'-forques. 
A. Caldeira Ribeiro. 
Manuel S. Ramos. 
Armando Simões, Médico ,-eterinário, chefe da 

3.·' delc!6açao de Sanidade Pecuáric1. 
Manuel Caetano de Oliveira, Industrial. 
C. de Melo Vieira. 

3.0 ano 

Comandante José Cardoso. 
Dr. Augusto Ornelas. Ml?díco. 
Tenente Xavier de Castro. 
Joaquim Paço d'Arcos. 
Júlio Gardé Alfaro Cardoso, EmJenheiro Sih·i-

cultor e Agrónomo. 
António Eça de Gueiroz, Escritor e publicista. 
Coronel António Brandão de Melo. 
Octávio César Craveiro, Secretário da Asso

ciação dos Comerci,1ntcs de J.\n~ola. 
José Luiz Freitas Ribeiro, Presidente da Asso

ciação dos Comerciantes de AniJola. 
Jorge Figueiredo de Barros, Presidente da Di

recçC'io da Associação dos A~ricultorcs na ~etró
DOle. 

Vltor Falcão. 
F. Ribeiro Salgado, Licencí.:ido em Ciências 

Económicas e Finc1ncciras. 
Ricardo da Silva Pires. 

PORTUGAL COLONIAL 

M. Nunes de Sequeira, Vice-cônsul de Portu-
gal em Roma. 

Hugo Rocha. 
José Melo dos Santos. 
Comissão Administrativa do Dondo. 
Landerset Simões. 
D. Maria Archer. 

4 .0 ano 

Engenheiro Lopes Galvão. 
Engenheiro Gonçalo Cabral. 
Major Aviador Alfredo Cintra. 
Engenheiro Henrique Parreira. 
António Maria da Rocha. l~egente Agrícola. 
Carlos Hermenegildo de Sousa. 
J. R. A. 
D. Amália de Proença Norte. 
Alfredo Almeida Afonso, ASJricultor cm Angola. 
A. S. 
Maria Anna Accialoli Tamagnini. 
Capitão A. Delduque da Costa. 
Dr. Tôrres Garcia. 
Horácio Sampaio, Anli1,10 Secretário da Asso-

ciaçC'io Comercial de l~olama. 
Carlos Selvagem. 
António Lopes Ribeiro. 
A. da Fonte Souto. 
A. Rogado Gulntino. 
Vicente Ferre ira. 
D. Berta Leite. 
Cândido Duarte, Enqenheiro-Ai;!rónomo. 
Capitão Mateus Moreno. 
A. Gavicho de Lacerda. 
Associação do Comércio e Indústria de 

Luanda. 
Dr. Alberto de Oliveira, Ministro de Portugal 

em Bruxelas. 
Fernando Mouta, En!Jcnhciro de Minas 1. S. T. 

da Repartição de Minas de AnftTola. 
Nunes dos Santos, Aluno da Escola Superior 

Colonial. 
José Maria. 
Mário Martins de Castro. 
Manuel de Aguiar. 
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UM PLEITO INDIGENA NA ESCOLA 
SUPERIOR COLONIAL 

Na aula de pohlk'<1 lndíg.:na, deste importante cst,1bclccimcnto 
de ensino, proficientemente regida pelo prof. Lopo \'a:: de Sam· 
paio e Melo, eíecluou·sc um simul.lcro de julgamento de nati~os. 
que. pelo \•alôr prático que representa para os seus alunos, futuros 
funcionários do nosso Império Colonial, é a~ontccimento digno de 
ser conhecido dos nossos leitores, porque. dcslc modo, melhor se 
inteiram do esfôrço instruli\•o da Escola Superior Colonial. 

O tribunal ioi co11>lítuido pelos alunos mais classificados do 
curso e quá.si todos com grand.: práUea d,1 \'ida pública colonial. 
naturalmente bem a altura de desempenharem com brilho as fun
ções em que foram lnçestldos pelo prof. Lopo \1az. 

O assunto a tulgar em um easo de homicídio ,·oluntário por 
feitiçaria ; lôclas as peças do processo cm ordem, bem como tôclas 
as prescrições lega!s satisfeitas. 

A audiência decorreu normalmcnle, lendo sido cumpridos 
todos os preceitos da lei, e, depois de ,·1~0 debate, o "réu. foi 
"condenado. a dois anos ele trabalho corrccclonal (pena con~o
lada). 
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Um programa de Govêrno 

O Discurso do sr. Ministro das Colónias 
no acto da posse do novo Governador 

Geral de Angola 
$1/iculdades do gor>êrno de 9lngola 

1. Curto e sem grandez,1 foi o compromisso de 
honra que, em obediência .l lei, \'. Ex." teve de pro
nunciar: mas pesadas foram as responsabilidades 
que ao di;:ê-lo, tomou sôbre os seus ombros. Não 
lhas ocultei nem diminuí. Lon1,1a111ente lhe falei das 
dificuldades da vida du colónid, em algumas regiões 
a~ravadas hoje quási até às fronteiras da tragédia 
por causas naturais que o saber e a vontade dos 
homens não conseguiram ,1indd dominar. 

Bem conhece \". Ex.•' as circunstâncias em que 
\"ui iniciar o seu go>êrno: e, por ter desempenhado 
lu~ares dos mais espinhosos d,1 administração pública, 
nJt) pode sustentar ilusões sôbre a dure:::a das horas 
que o esperam. Seguindo com simplicidade a 
ocupar o pôsto em que o GO\·êrno reclama os seus 
ser'Yiços, dá \·. Ex.•' ao P,1ís 1t?randc exemplo de 
desinterêsse pessoal e de dedic,1çào pelo bem comum. 

A governação de unM colónia é sempre tareia 
difícil: a violêncicl da crise em que se debatem os 
países africanos complica hoje singularmente a que 
lhe é confiada. Não ter,i \'. Ex.·' de \•encer apenas 
os obstáculos que a soluç,,o dos problemas colo
niais naturalmente oferece e que já de si são gran
des. Terá de melhorar os ser\'iços, forçando-os a 
reõlizar em tudo o interêsse comum, \"arrendo dêles 
a incompetência, a desordem, o espírito de partido, 
le\•ando-os a se1Tirem aperMs a Naçêi.o e a Colóniu 
com isenção e lealdade perfeitas; terá de lutar 
contra o desânimo dos colonos e de reparar as 
devastações causadas pela pragu que, com terrível 
violência, caíu sôbrc os territórios tropicais, paralí
zando os melhores esforços e boas vontades; lcr<l 
de modelar a 110\'ª alma de Anqola, mantendo 
intransigentemente os princípios de ordem financeira 
e udminislrati\a a que obedeceu nos últimos anos, o 
ritmo do trabalho go\·ernati\·o e que, em plena 
derrocada financeira e económica do mundo colo
nial, le\-aram ao equilíbrio das contas da colónia, 
,10 pagamento quási inte!Jral das di\·idas atrasadas. 
à estabilidade do angol.w, ao equilíbrio da balança 
comercial, ao considerJ\·el aumento das exportações. 
à eliminação das importações inúteis, à nacionaliza
ç<l() progressi'>'a dos movimentos comerciais externos, 
à re~1Jlari:ação das transferências essenciais à vidu 
<fo população. 

Factos são êstes que a paixão política, por 
muito alto que le-;ante a sua poeira, não conseguirei 
esconder - e a que o tempn, sucessivamPnte, dará 
maior relê\·o. Se à administrc1çào da colónia nao 
li\·cssem sido impostos, embora cm momento quási 
extremo, os princípios a que me refiro, tais resulta
dl'S só pela multiplicaç<'lo dos sacrifícios poderiam 

i 

obter-se: da dura proYaç<lo o futuro da colónia 
sairia \-crgado sob o pêso de obri!,?ações e encar!-JOS 
que lhe atrasariam o und,1r par,1 a época de pros
peridade que ambicionamos e que queremos fazer 
realíddde segura e não pal,wrn \"<l ou a fugidia 
promessa que sempre tem sido. 

§randeza e dignidade do cargo de gor>ernador 

Q. É IC1rga e difícil - mt1s ehei,1 de grandeza - u 
obra que se lhe oferece. I<eprcsenlantc da soberania 
porlu~uesa num território muilds \·ezes maior do que 
o da '.'-l<li-Pátria, protector de alSJuns milhões de 
indii;!enas, conselho e !i(tria de muitl)S milhares de 
colonos. guarda da unidade e integridade nacionais 
cm terras longínquas, o i;;m·ernador geral de Angola, 
pela extensão e imporl<lncia das suas atribuições, 
peJ,1s csperancas que na Slld dCçêi.o lodos deposita
mos, na tarefa da ressurreiç<lo nacional, tem um 
pôslo de alto comando. Porque o assoberbam 
!Jrdlldes deveres, estão-lhe c1lribuídas !Jràndes honras. 
Seric1 indigno delas se totalmente se nlio votasse às 
exi!Jências do cargo: desde est.1 hora, \~. Ex.a nlio 
tem mais o direito de se lembrar de si. Tudo em 
\7. Ex.·' inteli~ência e sentimento. energia, saber. 
espírito de justiça e de isenç<lo pertence a Angola, 
i:\'<lo pode mais ter ali ami!Jos ou inimigos: chefe de 
u1n.1 grande população portu!Jucsa, só pode ter por 
bom o que ser\"'ir o seu inlcrêsse colccti\·o, moral e 
1n.1lerial; a todos de\"e, por i1JL1<1I, zêlo que ninguém 
posse! exceder, justiça que ninquém possa contestar. 
Nas rculizações que de V. t;x.•' a Nação tem o 
direito de esperar, pratique inalter~\\'elmenle os 
diltlmes da política ela verdade e sinceridade que 
Salazar ensinou ao País. Aos colonos e aos funcio
nários di~a sempre o que pens,1. Estude os problc
mds com imparcialidade perfeita, olé encontrar o 
sc~rêdo que os resoh·a: e, depois, dê realidade à 
solução a que ti\"'er che~ado; C\•ite ferir interêsses, 
lc~ítimas ambições e até \"clid.1des mas síqa direito 
ao seu fim, índííerente elo coaxar dos protestos 
injustos, ás campanhas, às calúnids, às in\ejas, à 
delurpaçêi.o dos seus aetos. 

espírito com que der>e ser exercido o §ovêrno da colónia. 

§ooêrno e oposiçdo 

3. Noutro tempo, muito se folou do direito que 
aos pm'os pertencia de se ciiri\?írem aos go,êrnos 
com inteira liberdade. Bem está que assim seja. Mas 
mo,lrn a experiência que direito não menos precioso 
é o de os ~o,ernos se dirigirem aos po\os com 
Yerd,1de-díreito que mil preconceitos e con\"'enções 
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adulteraram. l.isonjeM o Poder é mau: mas lisonjear 
u multidJo é pior. As con\·enções parlumentares 
corturam. entre uqucle e csl<1, a comunicação directa: 
as \·ozcs da oposiç.10 Ct)mec:aram a ouvir·se mais 
ullo do que as dos Chdes e tiruram às palanas 
dêstcs a fôrça de pcnctrnc<lo que de\"iam ter. A 
política. transformad.1 na arte de provocar com 
estrondo as paixões d.1 multidão, parece ler roubado 
<l alma popular o instinto do bem colecth·o: só anos 
inteiros de rcacc<'io contr,1 os ,-elhos processos de 
capl<1<:ão eleitoral, de c,1lma atirmt"l<:<lo das conve
niências públicas. de cort"ljosa inlransi~ência na 
deiesa do inlen:sse ~c1«1I, podem mudur o rumo das 
consciências e dt"ls intcliiJl'ncias tristemente habitua
das a aferir o \•alor d,1s medidos de governo pela 
bitola das ''c111l<1!Jens indidduais e, desde longe, 
afeitas <l desordem que, apro,·eilando silenciosamente 
a amigos ou a parentes. atenua o Yalor da disciplina 
e da da lealdade, transi!JC com a pre!;(uiça e vive 
cm escandalosc1 111c1ncebi.1 com a incompetência. O 
Go,·êrno fala sempre cm nome das conYeniências 
comuns, ,1ltas e lon1,tínqu,1s. A oposícão pode !Jritar 
em nome d,1s libcrdc\dt•s oprimidas que é frase de 
muito efeito e tanto mais qu,1nto é certo que a regra 
le(!al implic,1 qu,isi sempre deminuicões de liberdade 
e que as soluções dos problcnws nacionais reclamam 
com freqliêncitl s.1crilicios e esforcos novos; pode exa
!Jerar a grandeza dos interêsses ameaçados e, por 
insignificantes qut: sej.1111, elc,·â-los <l altL11«1 das coisas 
fundamentais; pock agitdr tôd,1s as paixões, dilatar os 
pequenos e ine,·it,i\·cis erros de administração, até 
os transformar em escZ111dalo irrepar,1\'"el; pode di;;er, 
em ,·oz baixa - porque nas confidências iàcílmenle 
se acredita, os murrmírios n<lo pro,·ocam instintivas 
re\-oltas e corl,1m qualquer ,-eleid,1de de defesa-ao 
ouvido do homem da rua, minúsculas infc'.lmias-que 
em Porlu1,?a! desacreditam mais do que a incompe
tência ou o crime. ,wultados e patentes. 

Por nada dl·slc mundo cu fugiria à \·erdade que 
de,·o aos meus concidadãos: quero dizer-lhe por 
isso. senhor 1,1m•crnddor, que é com uma oposição 
assim que \7. Ex." tem de contar. Saíu ao caminho 
de todos os go\•ernadorcs que em Angola se não 
limitaram a esbanjar dinheiro - impiedosa, intratá, .. el, 
irredutível, multiforme. 

E, já que V. Ex.•' lhe não pode responder com 
os mesmos processos disso o impediria o sentimento 
da di!,1'nidade prôpri,1, se n<ío bastassem o respeito 
pelo alto cari,ro que dêsde êste minuto exerce, e o 
amor pela obra elo ressunJimento nacional a que 
ludo lem sacrifíc,1do - só um meio se lhe oferece de 
vencer as resisl(·ncias que hâ-de encontrar: manter 
com o porro ininlcrmpfo contado. 

Gs colonos 

4. A gente de J.\ngol,1 h.i·dc percebê-lo na leal
dade do i..ilM C SCl,?Ui-lo na clnSit1 de perfeição que 
animar a sua obrn; porlu~ues,1s há ai de tal coracão 
que, mesmo que ,1 inlri!,1',1 busque toldt1r·lhe o enten
dimento das coisas. acabarão por compreender. 
acomp,1nhar e ajudM o trnbalho que fizer - que é 
dêles afinal. 

Tenho·os <.equido nu sua f,iina humilde e dura; 
,-i-os mirrados pt:lo clima, am.wianhados por dificul
dades teimos,1s; mas sei que o seu Zrnimo não que
brará na luta contrn ,1 .1~kersidadc; sei que saberão 
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esperar e, com ,·ontadc firme, conquistar dias me
lhores. 

Compreendo a infínit.1 lrislez,1 de muitos: só com 
grande fôrça de alma pode resistir·sc ao martírio 
por que têm passado. Depois de anos inteiros bem 
cheios de lrnbalho. \·er desaparecer numu hora breve, 
cearas imensas. prados, hortas, planlacões, que con
sumiram as melhores ener.~ias de uma dda e consti
tuíam a mais se~ura esper.111ç,1 do lar - ceifados 
pela ,·oracidade de exércitos sem iim de !;!afanhotos, 
tortura é que parece exceder as fôrças humanas. 
Depois, recomccar. LançM no,·as sementes à terra. 
\·er reflorir as ceáras e re\·erdecer os campos. entrar 
na posse de magníficcb promessas de abundância. 

Repetir lôdas c1S cc1nscirns e cuidados: e, impo
lente diante da deS!Jraça, ,1ssistir de novo ao aniqui
lamento de tudo, ,10 lot,11 dcsapMecimcnlo dos frutos, 
custosamente renascidos, de um trabalho imenso. Em 
muitos lares, no lu!Jar das esperanças de ontem, está 
hoje a certeza da mísl-ría e do desconforto: com
preender-se-ia que a corn!J'em fuqisse dos peitos mais 
animosos. 

Mas a Naçllo confiu nos seus colonos: sabe que 
o desânimo os nllo \'Cncerá e que ,1 tenacidade do 
infortúnio saberão opôr indom,h·el \'Onlade, fé in
flexh·el. 

O Govêrno não os desampürará por certo; a 
solidariedade dos porlu!Juescs que compreendem que 
n()S colónias est,~ .i nh1is sólida !Jaranlia da prospe
ridade da Pátria nJ.o lhes faltar..l nêslc angustioso 
momento: a calamidade que os atin!Je é de tal exlen
s<lo que o problema passou as fronteiras locais para 
se transformar em quest<lo nacional - questão quási 
de \'."ida ou de morte pa1«1 a colonizaçCio porlu!Juesa 
na Africa Ocidentdl. 

Colonos com alm,1 de ferro s<lo os que\-. Ex.1 

vai go,-ernar. Por mim, entendo que o szm·ernador 
geral de'e descer freqüentemente até êles, ouvi-los 
na sua lingua1,1"e111 rude e simples, atendê· los nas suas 
pequenas aspirações, prote~ê·h; contra as ambicões 
dos grandes e conh«1 a avidez dos que procuram 
explorar a sua miséria, defendê·los contra as suges
tões da .má imprensa, que procure iludi-los e trans
\'iá·los. Este trabalho só o 1,tovernador o pode fazer: 
o Ministro das Colóni,1s está lons,?e e as suas palavras 
levam muito tempo a cheqar à Colónia. Realizando·o 
cortará V. Ex.•1 o pc1sso à oposiçao sistemática e 
insidiosa que lhe anuncio: e, acima de tudo, lc'Van
tará uma obra que, que sendo de humanidade e de 
justiça, será também de vivificador nacionalismo. 

91.ngola deoe ler gooernador que gooerne sem temor de 
responsabilidades 

5. Estou certo de que \-. Ex.•\ como gO\·ernador 
geral de ArnJola, sem medo de responsabilidades, 
usar.\ inteir,1111ente da competência que a Carta 
Ori;?ânica lhe c@nfere. Ao '.'wlinislro das Colónias 
basiam as alt.1" funcõcs de fiset11i::ador e de orienta
dor da acti\'."idade administrath·d; basta o exercício 
das atribuições, que cm casos especiais a lei lhe dá 
expressa 111 ente. 

;\a direcção superior dt"l política e administração 
geral das Colóni,1s cnconlra trabalho e cuidados para 
encher plenamente os seus di,1s. 

i\os orgJos compelentes da Colónia pertencem 
os encan;:-os da !Jm·cnMcão local; cumpre-lhes estu-
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dar profundamente o:; problemas que lhe interes
sarem, procurando resol\·ê-los n<lo ao acaso das 
circunstàncias, mas se!ltmdo os princípios estabele
cidos na lei. dei1tro das possibilidades reais da coló
nia e de planos que se desenvolvam, lenta mas 
firmemente. :\esta ordem de idéias deve o go\·erna
dor prosse~uír na :;ua obr.:i cm estreita colaboração 
com o Conselho do GoYêrno. l':êle encontrará ,-ozes 
autorizadas para o esclarecerem, a par de um saber 
feito de lon\10S tr,1balhos, que vale mais do que a 
ciência dos líwos: fácil é aos governadores ganharem 
autoridade moral sôbre os seus membros, impon
do-se pela ele\7açl'io, de interesse e ponderação das 
suas palavras e atitudes. O Conselho lhes dará sólido 
apoio para tudo o que ao bem da Nação e da coló
nia ínterêssc. Por mim, nao admitiria que a política 
local entrasse nac; deliberações; as colónias não são 
terreiro de puqnas partidárias. N'a Carta estão con
si~nados poderes que, empregados oportunamente, 
permitem afastar êssc pcris;ro. Quando não fôr pos
SÍ\7cl C\7it6-lo a dissolução é grande remédio para 
grandes males o eleitorado saberá compreender 
quem o empre!Jar, reconsiderando na escolha ante
riormente feita. As últimas eleições para o Conselho 
do Govêrno demonstrardm que a Colónia quere que 
a representem com inscnçllo, competência, \70ntade 
de bem scr\7ir, nclo se deixando arrastar para campos 
em que bem prep<Wfüios conflitos impeçam a cola
boraçào leal, estreita e profícua, que é necessári.:i. 

ô governador geral e os governadores da província 

6. Xas relações entre o Go\·êrno Geral e os go
vernos pro"incí,1is manda a lei que se observe franca 
desconcentraçao de poderes; jul~o-a indispensá,·el. 

A Reforma Administrativa Ultramarina, como 
ainda há pouco tempo lí\"C ocasião de acentuar, deixa 
aos go,·ernadorcs dt1s pro,·íncias larga inídalí\·a: 
d,í-lhes fortes atribuições, incita-os à actiddade cons
trutiYa necessária''º dcscm•oh-imcnto dos \astos ter
ritórios que lhes cst<ío confiados, confere-lhes certa 
independência de acç<lo. Quis o legislador acaute-
1..í-los contra os embaraços que, por \ezes inutilmente, 
lhes criam os ser\·iços ccnlrnis -que estão junto do 
Go,~êrno e exercem, por isso, larga influência nas 
suas deliberações. 

Se cxccptuarmos a Pazenda - que quási sempre 
tem razao quando nega - na luta surda mas constante, 
que se tra\7a entre os órgãos que funcíonam na ca
pital e os s,?0\7ernadorcs pro\7inciais, de\7e a autori
dade do qoycrnador geral, nos limites da justiça e 
da lei, inclinar-se paru aqueles. O princípio a manter 
é simples: sem moti\·o forte nJ.o pode ser cerceado 
o C'dmpo de trabalho e de iniciativa das autoridades 
subalternas. Se J.\ns,?ola lhes dc\7c práticamente tudo 
o que é - muito mais lem que lhes dever ainda. 

Ao chequr a Luanda, lcm \7. Ex.a de convocar 
os ~ovcroadores p.:ir.:i .:i primeira reünião a que ,-ai 
presidir. Eles lhe dirão, melhor do que ninguém. as 
necessidade::; da Colônia e a sua opinião. Talvez ouça 
palawas diferentes das que cm Luanda lhe chegam 
<ios ou\idos: com·ém mcdit<i-las, porque elas serão 
s,?uia sei;?uro pMa o seu Gon'.:rno. 

:Xecessidade de fazer cumprir a lei 

7. Simplificou-se cxlraordinàriamcnte a adminis
lraç<lo pública no Ultramar com a publicação da 
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Reforma Administrati,·a. Dezenas e dezenas de leis, 
decretos. port<Uias, caí1«1m re\"Os;?ados pelas suas 
regras. Um espírito no,-o dc,·c com ela entrar no 
trabalho burocr..ítico. :\ão deixe \-. Ex.ª que a 
incomretência, « indisciplina, ,1 negligência. a má 
\-ontade, anulem o ,•ator das no\as disposições. 
Faça-as cumprir rigorosamente, sem transigências 
nem contemplações. Não é só o prestígio da admi
nistração que depende disso: sé'io as próprias 
liberdades dos cidadãos, o bem estar e a segurança 
das populações indís:enas. o progresso das regiões 
que queremos chamar il ci\"ilizaçé'io. 

Permita-me \7. Ex.•' que acentue êste ponto: o 
goYernador dc,·e ser o forte mantcnedor da lei. 
Difícil será encontrar quem o ajude nessa tarefa. A 
esta deficiência atribuo cu muitas das dificuldades 
com que a Colóní,1 luta. Todos os porluí,!ueses 
experimentam secreto deleite cm desobedecer à lei: 
mas bem parece que o calor dos trópicos transforma 
em \7ÍCÍO êsse prazer. A \7erdade é que menos dano 
social ad\~em da aplicaçào, ainda que dura e 
intransigente, da reqra lc!Jal do que da sua \7iolação 
ou desvirtuaç,\o cm nome de conveniências de 
momento, quando n<lo simplesmente de interêsses 
pessoais: e V. Ex.·1 sabe como, infelizmente, êstes 
atentados são com frcqi.íê:ici,1 solicitados entre nós, 
para acudir a ca~os que se chamam de justiça 
individual e que os interessados e seus protectores, 
com as mais excelentes razõc~. consideram superiores 
ao direito escrito. ! lá cm r-\frica muita gente que 
entende que o go,·ernador, por ser go\·ernador, não 
está prêso il lei que se fez para os outros mortais. 
Tanto se qcnaralizou êssc estado de espírito que 
grande coragem e p.:iciêncía são precisas para lhe 
resistir. :"las nenhum SJO\•crnados dc•e transigir. 
Tah·cz a muitos pMeça impertinente esta obser"ação. 
Mas força-me a IMé-la umd experiência que tem 
quatro anos de iundo. 

Ôrganizaçao corporativa 

s. E enquanto, nêstc enfadonho arrazoado, não 
salto fora da políticu e da administração, consinta 
V. Ex.'' que acentue a neccssid,1de de continuar a 
obra de on,rani=aç<lo corporativa iniciada cm Angola 
com a fundaçtlo do Grémio do Milho e dos Sindi
catos da Pesca. Tem ,1qucle seguido a sua útil car
reira sem qrnndcs embaraços. Infelizmente, não tem 
sido triunfal c1 \7ítfo do Sindicato de Mossâmedes. 
Três grandes fins se tiveram cm vista ao criá-lo, em 
1932; protei;;er o pequeno pescador contra a concor
rência violcnt<i a que a indústria estava sujeita e que 
o reduzira e) pior miséria; selcccíonar o produto 
e\7itando Yendas de peixé de qualidades inferiores, 
para conscn·ar os mercados estrangeiros; estabilízar 
o preço cm nh·eis compensadores, para evitar as 
altas e b.Jixas, que lira\·,101 uo tr.:ibalho a sua regu
laridade e lazí,1m da \•ida do pescador uma tortura 
permanente. Não se conscauiram êstes resultados, 
apesar-de tôdas ds f,1cílídades que o Estado deu ao 
no\·o orSJanismo. Tudo parece mostrar que a falta 
n<lo foi do sistema, mas dos homens, que o não sou
beram apro,·citar de\•idamcnte. A gra\"idade do 
problema que .:i esta hora se le,·antà, demanda a 
maior atenção e, tah·ez. as mdis enérgicas pro\idên
cias do Go\·êrno da Colcini,1. Espero que\~. Ex." não 
hesitará cm scquír o çaminho que o interêsse publico 
demandclr; se ,1 justiç,1 o cxi!Jir, saberá casti!jJ'ar com 
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durc::i.1 todos os que nilo li\·crem cumprido o seu 
dc,·cr. ~fois du que o Sindicato da Pesca é necessário 
sah-ar a confíanc,1 nos princípios em que êste se 
apoia e de que depende o futuro da Colónia. 

Tem V. Ex.a um IMi.?o campo a percorrer - er
~uendo cm An~ola, lentamente. a or~anização cor
porath·a, de que apenas está lançada a primeira 
pedra: nas assocíaçõcs profissionais encotrará Y. 
Ex.<>, decerto, quem apaixo0t1damcnte o ajude nessa 
tarefo que, na mcdid,, cm que fôr prosseguindo, irá 
modííicando a foce da Colónia. 

Õ passado e o presente financeiro da colónia 

9. Tenho de falar-lhe, <HJora, da situação, finan
ceira da Colónia. Depois de um período de desor
dem profunda, entrou ,1 Colónia se não cm campo 
de perfeita re\!ra fazendc1ríc'.I, ao menos de equilíbrio. 
Não insistirei porque demais conhece V. Ex.a o 
caso em todos os seus pormenores - na lembrança 
do tempo cm que Angola ntio tinha contas e em 
que só por cxccpção tinha orçamentos · que não 
reflectiam, de resto, as despesas efccti\"as da sua 
administração. Foi not,h•cl o esfôrço realizado pelo 
sr. coronel Vicente Ferreira para tirar a Colónia do 
cáos fazendário cm que tinha caído. Ao chegar o 
ano de 1931, dois distintos funcionários do '.'vlínistério 
das Pinanças os srs. Olímpio de Olh-eira e Deniz 
Soares elaboraram o orç,1mcnto, com a simples 
preocupação de cnconlrnr a n'.'rdadc: encontraram-se 
cm focc de um cdefícit• ordinârio superior a 103.000 
contos. 

A Colónia ~asta,·a o dôbro dos seus rendimen
tos e o saldo ne\1ati,·o pre::.umí,·cl quási atín~ia a 
cifra total das receitas; estas che~ariam apenas para 
os encargos das (lí\·idas e dos anos económicos 
findos (que eram sen~h·elmcnk 116 do total do que 
de,-iam ser) o custo da administração civil e dos 
aposentados. Tomaram-se nesse Orçamento. para 
extinguir o cdcficih, medidas que a opinião geral 
capitulou de violentas: suprimiram-se subsíduos ao 
funcionalismo; <l\!ra,·ar,1m-se determinados impostos 
e criaram-se outros; cxtin1;n1iram-se sen"iços que 
pareceram inúteis e que o eram tão verdadeiramente 
que a Colóniu ntio sente ainda a sua falta; restrin
giram-se os quadros. Pareceu SC\7Cra esta política: e, 
contudo, quando comparamos com a que certos 
países colonk1is tl·m sido obrigados a praticar, pela 
redução de receitas que ,1 crise operou, temos de a 
considerar aind,1 bcné,·ol,1. O orçamento ficou, afinal, 
equilibrado. No relatório que o precedia declarava 
o ministro que tinha a justa esperunça de encontrar, 
da parte de todos, a ,1juda que il Colónia era neces
sária; por isso confiou ,1 execução do Orçamento à 
honra e ao p,1triotismo dos seus funcionários. ~ão 
se enganou. Foi dura a batalha lra,·ada. Mas, afinal, 
as contas fcch,1d<1s pela primeira ,~e~ na época 
própria e nos termos le~ais, mostraram que, com a 
ajuda da ~ktrópolc (que dispensou o pa!j!amenlo 
dos juros que c10 seu Tesouro eram dc,·idos) o 
equilíbrio financeiro - que muitos declara,-am im
possi\"'el - podia ser unia rcc11idade, era, finalmente, 
uma realidade. Nesse exercício fecharam as contas 
com um saldo po.:;ití,·o de 35S contos. ~o ano 
anterior, ses;!undo o que mais tarde as contas vieram 
denunciar, o cdeficit• ha\'ia sido de 42.862 contos. 

De então para cá tem-se firmado o equilíbrio 
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obtido. O exerc1c10 de 32-33 fechou com um saldo 
posi!i\-o efecli\-o de 9.91 o contos e nlto parece exa
gero pren'.:r pMa 33-3.i, pelos números que já se co
nhecem. um saldo menor de certo que o anterior. 
mas relali,·amentc elevado também. ~o fim de um 
ano inteiro de preocupações e de atento cuidado, 
êsles resultados são a melhor compensação. o mais 
saboroso fruto que se pode colher. Espero, sr. gover
nador, que a !,;ralidtlo pública lenha de enfileirar um 
dia, por esta caus<1, o nome de V. Ex.a ao lado do 
do ~o,·ernador que le,·c a boa fortuna de primeiro 
\"er surgir um saldo posilin> no seu gon'.:rno - sr. 
Eduardc \-iana - e do dircctor dos Serdcos de Fa
zenda, sr. Guilherme de l\lcncscs, que dl'lc foi obreiro 
incansável. 

:!reocupações acêrca do Ôrfamento actual 

10. Não posso c1sJOrc1 dcixur de confessur a V. Ex.•1 

a !j!rande preocupação que me causa a execução do 
orçamento em \7is,tor e de pedir para o Ci\SO tôda a 
sua solicitude. Sabe V. Ex.•' que o projecto veio da 
colónia desequilibrado. Se!Jundo o método de tra
balho que o Ministério udoptou, restabeleceu-se aqui 
o equilíbrio à custa de economias, pois bem pareceu 
que os bons resultados dos ,1nos anteriores faziam já 
pensar aos serviços que era tempo de retomar velhos 
hábitos de lar\!ue::a. :\~10 iorum do agrado da colónia 
os habítuais protestos. Como acontece com freqüência, 
quando, em face do desequilíbrio, o Ministério impôs 
restrições de gastos. ''iu-sc então que o deficit pri
meiro denunciado poderia desaparecer com aumentos 
nas predsõcs das receitas, O caso n.io oferece no
vidade. Mas apesar dos protestos de Angola, o i'li
nistério manle,-e as suas \"Crb,1s. O orçamento apa
receu, por isso, ao público, equilibrado na cifra (igual 
para os qastos e rendimentos) de 15 t.148 contos. 

Considero precário êstc equilíbrio. Mal \ai cor
i:.endo o ano. Os s;rafanholos têm assolado a colónia. 
E má a situação dos agricultores europeus; pior ainda 
é a dos indíçienas. A cobrança das receitas tem fa
talmente traduzir as dificuldades de uns e de outros. 

Acudiu a Metrópole recentemente, com impor
tante ajuda, a essu s;rrandc miséria. Vão iniciar-se, na 
colónia, obras de certo 'Vulto, Mas como hão-de os 
indígena5 cobrir a \•erba de imposto que lhes foi atri
buída? E de qrandc cuidudo l'sle caso. Nesta hora 
só lemos uma forma de acautelar o futuro: reslrins;!ir 
ao mínimo tôdas as despesas; perseguir impiedosa
mente todos os Si!<1slos inúteis ; despender apenas o 
que fôr riqorasamcnte necessário. E cobrar com se
\"eridade as receitas. l\1l'u o ano temos muito onde 
gastar o dinheiro que sobrnr nos cofres do Estado. 

Os resultados felizes dos últimos anos chegaram 
a fazer nascer em mim ilusões a curto prazo. Bastava 
que se mantivessem dS condições de ,-ida a que a 
colóniu tinha chcqado para que. aplicando-se per
sistentemente aos serviços os critérios de economia 
e de ordem que ,1 fôrç,1 das coisas linha imposto e 
que iam criando raízes, no fim de cada exercício um 
saldo de certo ,-ulto aparecesse. I<equlada a questão 
de dh-ida à i"telrôpolc com o bené,·olo acôrdo que 
do Sr. ~inislro das Finanças se espera, daria êsse 
saldo a base precisa para uma operaçao de crédito 
destinada a bem estudadas obras de irrigação e de 
estabelecimento de noYos colonos. 

:'-1ostrar-nos-à o exercício corrente que êstes cál-
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cu los eram filhos apenas do grande amor pelas coisas 
de An,10!,1, do avass1.1l,1dor desejo de \·er progredir 
ràpida;;',cntc êsse bocado 1.1fricano da terra de Por
tugal. 

Tudo aconselha a \'. Ex.·' a pôr cm prática uma 
política de despesas baseada em princípios de rigo
rosa economia. Chegaram, é certo, as verbas da 
despesa a posicão de sins,:ular aperto. Mas não é êste 
o momento de as alan;i<lr. 

91. questão dos vencimentos 

1 t. Esté'io mal pagos os funcionários. Jtí antes das 
reduções operadas em 1931 não se podia díEer que 
estivessem pagos de modo magnífico os pequenos e 
médios sc1Tidores do Estado. Dêsse ano cm adiante, 
só por excepção, os ordenados garantír,1m vida abas
tada a al!Juém. Em Maio último, com base em ele
mentos mandados da colónia, feE-sc uma reforma 
que p1:irecíu. indíspens<\vcl. Adoptaram-sc princípios 
que antes jâ cm Moçambique haviam sido postos em 
prática, sem dificuldades. Yarreram-sc os velhos 
subsídios e subvenções. f\ cada funcionário foi atri
buído, ao lado do ,-encimenlo correspondente à sua 
categoria, um vencimento de exercício, que, em prin
cípio devia ser proporcionado às cxíqências da fun
ção. Quando determinado lugar reclamasse grande 
especialízdç.'.io técnica ou importasse riscos e respon
sabilidades acima do ntlgar, à categoríd e exercício 
acrescia uma gratificação. 

ficou apenas uma lembrança da \'elha organiza
ção o subsídio de famílíu, que, no relatório do decreto, 
se condcna\7a o bre\•e desaparecimento. Estabele
ciam-se princípios que. quando serc1Mmcnte exami
nados, parecem de indiscutível justiça. ;:-./inguém os 
atacou, de resto. :vlas, com espanto, ,-crifícou-se que 
a inno\·aç,'io encontraYa forte resistência. Mandou 
então a colónia, ao ministro, em apoio das suas 
reclamações, elementos que causaram uma surpresa 
que não deve esconder-se: viu-se que o subsídio de 
lamílía correspondia cm certos casos, a 40 e 50 u, o 
dos ,-encímcntos de alsJltnS funcíonáríos. Pediram-se 
para a colónia cifras que esclarecessem um mistério 
que ainda se não sabe decifrar :como era possÍ\·cl, 
com a pequena verba global destinada no orçamento 
ao subsídio de família, pagar, com lar~a extensão, 
os altos subsídios individuais que ao ministro foram 
comunicados para exemplo da perturbação que os 
no•os princípios iam levar ao sistema dos \enci
mentos '? ;\a verdade ou a verba era excedida ou os 
subsídios indicados constituíam o re'7oltante privilé!;(ío 
de poucos. 

Os protestos vindos de Angola apressaram a 
definitiva solução do problema. Caiu o subsídio de 
familia; decerto, com a forma que tinha, não tornarei 
a erguer-se. Para o substituir em t 93J-1935, criou-se, 
pelo decreto n.0 24.661, o adícíonal de exercício, que 
realiza já uma justiça mais perfeita porque benefi
cia todos os funcionários, em razão do pôsto que 
tem na hierarquia do serviço público e nlio por mo
tivos inteiramente estranhos a êstc. E' preciso que 
antes de Abril a qucstcio - apenas pro,-ísóriamente 
alinha\· ada pela pro,·idência que mencionei - fique 
definítívamente resoh·ida. Creio que a esta hora se 
trabalharei c'\divamente cm Angola pilra o conseguir. 

Fizer um-se várias críticas às tabelas publicadas 
- e al!Jumas são procedentes. Se é certo que, nas 
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suc'\S linhas !Jcrnís, (aumentando-se os vencimentos de 
exercícios com as quantias correspondentes aos adi
cionais criados pelo. decreto n.0 24.660) o problema 
parece bem resolvido. muito ha,·erá, decerto, que 
emenda: cm pontos de pormenor. [)em claramente 
expliquei no relatório do decreto de :;1 de Maio que 
a reforma era apenas o início da batalha. Não con
sente o estado das coisas financeiras da colónia que 
se melhorem os ordenados. Mas dcw. entre todos. 
estabelecer-se justa relaceio. O trabalho feito traduz 
essencialmente a sítuaçcio que o orçamento reflectía 
ao tempo. Nalguma cois,1 se melhorou, contudo, o 
que existia ; foi grande o número das cdk!Jorias em 
que se deram aumentos; inútil dizer que todos os 
que beneficiaram com o que se fez guardaram pru- • 
dente silêncio, deixando, sem protesto, que os des
contentes por interêsse ou por cont,igio. lc\·antassem 
aos ceus o seu clamor. \este momento o :vlínistérío 
a!,!uarda as propostas que o Govêrno de An!;!ola 
de\~e mandar. Espero que né'io se repita o caso de o 
Ministério ter ele resolver qt1<\sí tudo por si. 

Gs aposentados 

12. E, jci que de ''encimentos se fale\ deixe-me, 
sr. governador geral, chamM a sua atenção para u111 
facto que constitui neste Ministério preocupaçélo 
constante e, cm certos momentos agudos. humilhação 
que bem dcn·ra edtar-sc em nome de rdzões de 
,-ulio, de perto prêsas ao crédito de Angola. Falo 
dos atrazos que freqüentemente se dão no pagamento 
das pensões aos reformc1dos. Sei que êsses \7clhos-::
vcl hos é palavra que nem sempre corresponde a 
verdade se? Yidores do Estado têm o singular pri
\"iléaio de serem pagos cm escudos metropolitanos: 
e se'7n encar,1os de transfen~·ncía. Isto representa para 
certas colónias um pC:so que, às ,-e:::es parece insu
portável. Mds \"em de longe essa siluc1ção e o 
sentimentalismo nacional n<lo consentiria que contra 
ela se arremetesse: fozê-lo seria, de resto, clara injus
tiça em muitos casos. Se na ,-erdade alguns dos 
aposenl<1dos das colónias estão em boc1 idade e 
com boa saúde para trabalhu-a maioria merece o 
que o Estado lhes dá e muito mais mereceria por 
seus serviços. Não poderia tocar-se, sem injustiça 
flagrante, no privilégio que, desde sempre, a lei lhes 
qarante. 

Já que assim é cumpre à fazenda de Angola 
tomar as pro\-ídências precisas para que os paga
mentos sejam feitos em l.isboa a tempo e horas. :\ão 
pode repetir-se o espectáculo, que tantas \"e::es nos 
aflíae os olhos e torturn a alma, que nos corredores 
do "'Ministério oferecem o grupo dos reformados, 
silenciosamente esperando o pagamento das suas 
pensões, <ls vezes durante meses - porque cm Angola 
os consídernm, tal\"'"ez. umd espécie de funcionários 
de segunda linha, que não podem recldmar no Palá
cio do GoYC:rno. Lembre-se V. Ex.a de que enquanto 
e!T' Lisboa se disser que êstcs pagamentos anda atra
sados, ninguém acreditará que as finanç,,:; da colónia 
estejam cm ordem. O crédito cm Am;iold não pode 
separar se da boa soluçZlo dêste problemu.. 

Sl. política de despesas e os serviços da colónia 

13. Se c.1s questões li!Jadas aos Ycncimenlos são 
hoje, nos lermos que r<lpidamente reicri, as feridas 
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que na Fa:cenda V. Ex.•1 ''ªÍ encontrar abertas, outras 
considerações demanda c:i política que julgo conve
niente em matéria de despesas. 

Tenho de destacar, primeiro que tudo, êste fact0 
importante: a elevada percentagem que as despesas 
de administração cera! (capítulo 4.") atingem no 
orçamento. Nos [1ltimos quatro anos excedeu sempre 
31,5 ° o. Está feitd a ocupação da colónia. Nenhuma 
ameaça interna perturba a paz de que qozamos. E' 
tempo de se enfrentar ,1 séri0 o problema da demi
nulçã.o das despesas de que falo. Pensei sempre, 
apoiado em sólidas razões, que a concentração 
administrath-a recentemente operada teria como re
sultado a queda dos castos, pela restrição dos quadros 
Assim aconteceu em :'.'1oçambique, onde a entrada 
em ,-igor da reformd prO\'Ocou a economia de algu
mas centenas de contos. Iludindo as melhores pre\"i
sões a mesma causa leria produzido em Angola 
efeitos contrários. E' e\-idcntc que isso seria contra 
os mais claros intcrl·sses d<l colónia. 

J\ã.o quero deminuir o mérito, do que se tem 
feito. Quem notar que em 1930-1931 d colónia tinha, 
sequindo os cálculos do orçamento, 10.315 funcioná
rios, a que em 1934-1935 corresponderiam 9.739, 
Pode afirmar que o problema da restrição dos qua
dros tem sido encarado com decisao. 
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Apesar disso. jul~o ncccssârio ,1centuar que não 
chegou ainda o tempo de nos considerarmos satis
feitos com os resultados obtidos: e que, paru pro
\"eito dos sen-iros que fund,1mcntolmcnte interessam 
à economia da Colóniu, é indispcnsch-cl reduzir todos 
os mais ao nh-el mínimo que a sua cficticia exija. 

Porque, na \"erdade, n<lo é altcl a percentagem 
de gastos atribuída c10S on;ianismos de fomento. Xos 
últimos quatro Orçamentos, o seu quantitali\-o repre
senta sensl\"elmente 25 ·•,o das despcsc:is cerais. O total 
do que, pelas \'erbas ordin<íric:is lhes temos dado 
desde 1929 anda por 141.000 contos. 

Em beneficio dêstes !,Iastos sobretudo dos que 
se refiram à as;iriculturn e à pcct1<fri,1- e dos da as
sistência ao indígena (~aúdc e ci\-ilização) de\7e re
V'erter tudo o que noutros c,1pítulos com orçamento 
possa poupar-se. Esta rc!,'(rd de trabalho é es
sencial. 

Nã.o me considere V. Ex.•' também contente com 
a distribuicão actual das despesas dentro dos capí
tulos que, sem tocM nas \7erbas actu.:iis, cm al)Juns, 
senão em muitos casos, seriu possÍ\"'el operar mu
danças que permitissem mclhcr cmprê~o do dinheiro 
públido. O respeito pelos direitos adauiridos tem im
pedido muita reforma útil: mas esta, que se começou, 
não de•e abandonar-se. 

Não podemos. é ck1l'o, fozer tudo ao mesmo 
tempo. Somos pobres, com rcsponsabilitladcs de ricos. 
Temos de a~'licar sensatamente um mctodo de con
centração de esforços que permita alcançar, nos 
pontos dtuis, resultados maximos. l~.::m parece que, 
na Yida de An~ola, êsks nos sJo indicados pelos 
ser>iços que agorn referi. Nu elõboraçào dos Orça
mentos não consint,1 \~. Ex.'°' que se esqueça êstc 
principio de capítc:il import~mcid. 

Dê à assistência ao indí\1ena de que adiante 
quero falar - o mais que puder. Nenhum dinheiro se 
pode aplicar melhor. Ajude as missões católicas. 
Pouco que seja, mas todos os anos faça um esfôrço 
que lhes permita dar um passo no'"'º· Fàcilmente 
colherá farta seara de resultados. Alguma coisa se 
tem feito nos últimos anos é certo; está aberto o 
caminho; eram 96 os missionários e auxiliares portu
~ueses em Angola cm 1930; M poucos meses eram 
já 138. Adiantou-se terreno : tll<"\S estamos longe do 
ponto que é preciso alcançar. 

lll 'l lll l llll lllll lllllllll l l lll l l llll l llll l llllllllll lll l lllll l llll lllll lllll lllll lllll l lll l l llll li 

AS AMBIÇÕES COLONIAIS 

ALEMÃS 

O presidente do Reichsbanll e ministro da Economia, dr. 

Schacht, pronunciou na feira de Leipzig, um importante discurso 

em que definiu as dircclri?~'S e ambições do Oo\""êrno nazi. 

Aludindo ao problema colonial, disse: 

- •Torna-se de dia para dia m.1is C\""idcnle que, para um Es

tado industrial, a passe de colónias produtora' de matérias primas. 

é indispensá\""el. É incontestih-el que se a Alemanha ainda possuísse 

as suas an'igas colónias, o problema das transferências lhe estaria 

muito facilílado, pois poderia ir buscar um.1 parle i!!lporlante das 

matérias primas de que carece a regiões onde a sua moeda estMia 

em curso,. 
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CÓDIGOS INDÍGENAS 
PoR NUNES DOS SANTOS 

Aluno da l. $, C 

REfERI:-.:DO-SE, de uma forma !Jenérica, aos 
princípios de direito penc1I aplicá\-el aos indí
qenas, conclue o Prof. Lopo Vaz : 

cPara avaliar a inocência ou a culpabili
dade de um acusado, compreender o seu grau de per
rTersidade moral e o possível alcance social do crime 
cometido, é indispensóvel nada ignorar dos costumes, 
das crenças, dos preconceitos, do estado de espírito e 
do mr:io social em que os factos se passaram». 

Ora, se a evidência dêstc conceito é nítida pelo 
que respeita ao direito penal, a sua importância toma 
ainda maior vulto adentro do <lmbito do direito pri
\•ado. 

Com efeito, é sabido que, cm qualquer Pº'º· a 
lei n.io é mais do que a objccli\'aç<lo de aspirações 
de há muito latentes no espírito da colecth·idade. O 
leqislador precisa, portanto, antes de tudo. conhecer 
profundamente as característicc1s sociais e psicológi
cas do po-ço que dirige, a-fim-de que a elaboraçJo 
das normas reszulamentarcs se coadune harmonica
mente com o fades do todo colccti\"'O. 

Sem essa coordenacão perfeita da norma e do 
costume, da lei e do pensamento, fraca eficácia te
r.lo os esforços realizados no sentido de melhorar as 
condições de ordem e segurança no seio das socie
dades. 

Do exposto deduz-se fàcílmente a necessidade 
de, cm qualquer hipótese, se preparar uma magistra
tura idónea, que conheça simultâneamente a norma 
escrita e o direito consuetudinário e que saiba in
terpretar o espírito de uma e outra dessas modali
dades. 

Problema tão '17elho como a própria humani
dudc, que o resol'l7eu já parn os núcleos ci\ilízados, 
encontra-se ainda no campo das discussões dos 
assuntos coloniais. Em mais de um congresso-para 
não dizer em todos os que se têm reali:::ado a partir 
de 1900 - , essa questão tem sido debatida, forne
cendo aos estudiosos um lema interessantíssimo para 
porem em e'17ídência as suas faculdades oratórias e 
criadoras. 

Qualquer que seja, porém, o funcionário encar
rcqado de ministrar a juslica aos indígenas coloniais, 
é indispensá'l7el estabelecer as leis porque se de\'e rc
i;rular, de forma a poder emitir com justiça as suas 
sentenças. E, infelizmente, nem tôdas as nações que 
têm à sua guarda os destinos de povos primitivos, 
cuidaram suficientemente dêste rnmo de administra
cõo, aplicando umas vezes, com manifesto prejuízo, 
as disposições metropolitanas, e usando, outras, um 
oportunismo louco, cujos resultudos acabaram por 
se patentear atra\'é5 de revoltas mais ou menos 
acesas. 

Independentemente da ,-antas;rem que para a so
ciolo~ia ad\•ém do estudo cuidadoso dos costumes 
dos nati\OS, a Metrópole, fazendo-o, tem a certeza 
de que a sua acção se exerce sem repelões e que 
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portanto a sua influência nos \'ários ramos de acti
,·idade local se fa::: sentir modcr.1damente, inspirando, 
o.lo a submissão pelo terror, mas o reconhecimento 
sincero da superioridade do po,-o colonizador. 

Entre nós, já no século passado e até mesmo 
antes - se pensou na codificucZlo dos usos e costumes 
dos indianos, tendo sido publicc1dos >árias diplomas 
nêsse sentido. , 

Exceptuando porém a lndia, pouco ou nada há 
feito, muito embora o respeito pclt1s usanças locais 
lenha constituído sempre a norma orientadora da 
nossa política indígena. 

Ora, é incontestá\•el que os mais rudimentares 
deveres de humanidade e justicu nos impõem a or
!Jilni:::aç<lo de códigos especiais para indígenas, em 
que respeitadas sejam as suas lradicões. 

Só assim e em conseqüênci.1 da ucção lenta que 
sôbre essas codificacões formos exercendo, será pos
sí>cl produ:::ir obra duradoira, para o bom nome de 
Portu!Jal e progresso das raças. 

(,Que diríamos, por exemplo, se um povo estra
nho ao nosso, falando línquc1 diferente, pensando de 
forma di'l7ersa, impuzesse aos portw;iueses o respeito 
pelas suas leis? 

Abstraindo o odioso que resultaria do domínio 
pela fôrca, essa uniformidade lcqislati>a teria como 
conseqüência imediata - disso estamos certos! - a 
re\•olta do espírito nacional, umesquinhado no que 
êle tem de mais nobre: a independência moral e as 
,1dmirá>eis tradições, que exaltam o amor próprio e 
lhe concedem lugar nas pâginus qloriosas da Histó
ria Universal. 

Devemos portanto conceder uos outros aquilo 
que para nós desejaríamos. O cqoismo impensado e 
desmedido será, nesta hipótese, um obstáculo intrans
poní'l7cl ao a'l7anço brilhante da ci\-rilização em 
1nt1rcha. 

O princípio que estamos defendendo foi já esta
belecido cm diplomas oficiais. '\ssim, no Estatuto po
lítico, ci'l7il e criminal dos indíqenas de Angola e Mo
çambique, aprovado por Decreto n.º 12.533, de 23 
de Outubro de 1926, e, posteriormente, na remode-
1.:ição sofrida por êsse Estatuto. posta cm vigor pelo 
Decreto n.º 16.473, de 6 de Pevereiro de t929, o Go
\'êrno Português reconhece a necessidade de se pu
blicarem, após um estudo tJo completo quanto pos
sÍ\•el, a~ coodificações dos usos e costumes dos indí
qenas, a-fim-de que-como expressamente se declara 
no relatório justificati'l7o do último dos decretos cita
dos , a acção administratiYa e judiciária entre as 
populações nativas, seja facilitdda. 

Verifica-se portanto que a lacuna existente neste 
rnmo de administração colonial prm·êm, mais da 
inércia das própt;ias colónias, do que da falta de 
proddências do Orgõo Central. 

De resto, o Estatuto político, Ci\-il e criminal dos 
índíqenas \ai mesmo além da simples fixação de 
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princípios: no artiqo i.0 e § único estabelece as ins
truções gerais necessârias à realização dêsse estudo 
complexo. 

Seíamos pois coerentes com o passado e faça
mos do Futuro uma afirmc1<.;<to brilhante das nossas 
aptidões colonizadoras, mostrando ao mundo que, 
mesmo no cumpo científico, Portus;ral sabe caminhar 
alli\.,amente, pondo ticima de ludo os direitos sagra
dos dos po'Vos que s;iovcrna. 

Cumpramos as disposições dos diplomas basila
res da administração colonial portuquesa. A Reforma 
Administrativa Ultramarina, intcliqentemente elabo
rada pelo ilustre lílulc1r dd pasta das Côlónias, sr. 
Dr. Armindo !vlonlciro, lldO esqueceu, entre os \"a
riadissimos assuntos de que se ocupa, a imperiosa 
necessidade de alcnder aos usos e costumes dos in
dí~enas: no n.º 1 t do seu arli\1'0 2$.0 estabelece para 
o Governador da Prtwincia a obriqaç<lo de «orde
nar segundo um plano concertado com o 6overnadcr 
Geral a reco/fia de elementos que permitam confiecer 
a possível e:rnclidão o direito consuetudinário indí-
9ena, para a sua compilação>. 

Xem de outra forma podíu ser. Como as insti
tuições, as ideias cJperfei<.;odm-se pelo decorrer dos 
séculos, e os erros do passado s<lo, afinal. eloqüentes 
lições para a conduta do presente. 

PORTUGAL COLONIAL 

Embora possam purcccr inoportunas estas con
siderações \1'erais, julqamos toda\-iu títíl lembrá-las 
no m.omenlo que passa. 

E que \•ai dentro em pouco aplicar-se intes;iral
mente aos sen·ic;;os coloniais a Reforma Administra
fü-a e. com ela, a ideia superior do Re,·iqoramento 
do Império Colonial Porluquês. 

Que os funcione.frios que ora tomam posse sai
bam compreender as rcsponsubilidades e os deveres 
do seu cargo, para que o Estado lhes possa também 
conceder as res;ialias de\•idas a lodo o bom servidor. 

Sem trabalho, sem o esquecimento do inlerêsse 
indi\-idual pelo bem d,1 colecti\·idade, nt'ío será pos
sível le,·ar a cabo a obra humanitária a que Portuqal 
se obrigou. 

E êsse esfôrço, realizado cm prol de uma Pátria 
Maior, deve ser orient<1lio, hoje mais do que nunca, 
pel0 critério científico do nosso século, a-fim-de que 
os resultados se harmonizem com as tendências qe
rais do moderno mundo coloni,11. 

Em resumo: devemos passar dc1s palavras às 
acções, objcclh•c.111do tanto quanlo no•lo permitam 
as possibilidades locuis, quer <1S doutrinas expendi
das pelo cérebro diri!i(ente do orqanismo colonial, 
quer ainda os princípios cst,ibclecidos pelos que, no 
Ultramar, têm sabido honrM o nome porluquês. 

O Soba do Ouipunto 
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Os neqros tripu
lando as em
b<ucacões que 

ETNOGRAFIA causando espanto en
tre os homens•. Ca
pelo e h·ens conside
ram-nos •cadá\"eres 'º~am p<U,1 o 
suri,?indo do túmulo, palácio flutuante <lrri

bado à Africa, choque 
primeiro da fonta~ma
izoria das tem1s do 
sol; os ne~ros que 
cruzam as artéri,1s 
das cidades do lito
ral africano onde de
sembarcamos, como 
arripiantes visoes de 
lrasi,;os familiMes; os 
neqros que trnb.1lha111 

BOSCHJMANS tremendo de miséria 
e frio•. 

A ciência da nos
sa época, ainda t<lo 
hesitante, ainda !<lo 
limitdda, admite sob 
os malabarismos da 
hipótese que, quando 
se dcrramuram as 
imensas mi!lracões hu-

(OS HOMENS DOS BOSQUES) 

PoR MARIA ARCI IER 

nas oficin,1s, nas hubitucões, nos cumpos, nas es
trodas de África - ; os ne\lroS que \"êm a Portu~al 
acompanlwndo <1Íricanist.1s como isco à pasmaceira 
e cMt<u exótico; os nc\"?ros que decoram de realces 
bârburos as pur<1das europeias onde se expõe o 
noc;c;o poderio colon;al - não s~o os prime\·os 
ocupadores tio contirn.:ite libico. Esses nc\!ros, que 
desde os séculos medie\·,1is das descobertas Portu~al 
conhece e contudo ~\lnora, "~º na 'erdade os gran
des ocup,1dores d,1 t\frica. 'las quando êles rolaram 
sôbrc o mundo, naquele~ remotos tempos em que o 
homem Sc1Íd da .1ni111,11idadc e se expandia nas mi
i,;raçõcs pa1«'l os coníin::• do i:lobo, quando êles trou
xernm ao céu do Equador a sua face fusca e 
pro\"?nata. quando t•les tumularam no chão africano 
os derradeiros n<>nh1dismos da raça-já encontraram 
outros homens pisando a krra im·adida, e êsses ho
mens n<lo eram nc1,?ro:. ! 

Na época cm que os portugueses firmaram com 
o rei do Con!Jo a polilic<'l amistos.:i que lhes abriu o 
interior africano como franzir de cortinado abre sa
l<lo, de\•assMam a sel'd desmedida cm a'\"'enturosas 
tra,cssius e explot"<l<;õcs heróicas, t<lo perfeitas no 
êxito que uinda hoje s~o admiradas e mesmo con
firmadas nus conclusões científicas alin!lidas. Deram 
ussim a maruvilhosu noticia do encontro duma !lente 
hiposténica que se umoru\"a nos matos bravios, dis
scmínc111do entre os nc~ros pequenos núcleos de po
pul<'l<;õcs estrunhas, de homens horrí,eís, habitando 
nos recônc,wos 1H<1is sâiuros do sdfaro sertão, dife
rindo dos nc~ros e intensamente despre2ados por 
êlcs. Pela primeira \"ez se soube. na Europa, da exis
tência de um po\·o de du\·idosa humanidade, mais 
retardado, mciis seh·accm. que todos os outros po
\"OS conhecidos sôbrc a krra. 

Séculos depois circula\·am outros informes sô
bre os medonhos. t'>~ ,Jes~raçados fagocitas do sert<lo. 
Li\-in~stonc, Stanley, Serpa Pinto, Capelo e h·ens. 
referem-se com horror a essa gente primifü·a, como 
antropomorfismos onde nao luziam as didnas cen
telhas da alma humana. Serpa Pinto descre>e-os com 
a<;sombro, coifü> !>C dcparas~c as delirantes dsõcs de 
lferodoto, chamando-lhes c:;eh-a!Jcns qudSÍ brancos, 
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11wnas rola que rola 
espalhando no mundo .1s fi?rnndcs raças que ora o 
po\·oam, j.i ltl11<1 outrd raça de homens ocupa\·a a 
terra, homens de pequena l.'.;tatura, fracdmcnle do
tados de cérebro, inhabcis para se imporem e triun
f~1rem. Os povos bosC"hjmans s~o os restos que a 
J\irica ~uMd.1 d<:'Ssa prime\·a rdça, masca\·ada de 
nímius animalidades e \"Otad.1 <l fatalidade do ;mi
flUilamento. :-ia lndid. rlll Austrália. nas ilhas da Ásia 
e Occania. \"Í\"C!ll t.rn1bém populacõcs frJgeis e di::i
madas, laqocilas ,1üs baldõe5 na ambiência, que a 
antropoloqia e ctnoqrafü1 iqualam ao boschjman. E 
jJ se encontraram n.1 :::uíssd, cm \·clhas cam<ldas de 
terreno,, esqueletos humanos de pcqucnd e<;tatura, 
com·enccndo d pcnsM que l'm era.; prctéritds existiu 
na Europd u10<1 antig,1 i;ente me-.(juinha, 'i(ente dcs
s;?raçada, raca dc,·or,1dd pelo tempo e que para sem
pre deixou de pis.1-l,1'. 

Em todo o tkscompdssado continente africano, 
para o sul do SahMa. ocultos nas nMtas mais inten
sas onde o nei,Zrn dcsdenlM habitar rcfuqiam-se os 
boschjmans, ,1bri!J'.11ldo·se, como em baluartes guer
reiros, nos espinhos do desc,1mpado, na fcre2a da 
solid,\o, no brüvio e estéril d,, tcrrn. No Calahari, o 
!Jr<1nde deserto do sul de ;\ni;rola, deambulam os 
maiores núcleos de bnschjmans angolanos, poeira 
humand que o vend.w,11 da invasZío negra arremes
sou de encontro <l infinita desoldc3o dds dunas sel
\~áticas. 

Os boschjmanssZ10 homens de pequena estatura, 
esqueléticos, rc~sequido-.. morloll'IS,?icamente fundidos 
cm moldes de tôscd l'St,1tli.fria. destituídos de harmo
nia cu propor~M. f\ pele \'drid de intensidade na 
côr, entre tribu e tribu, Qlt.'.hi brancas cm algumas. 
côr de cobre sujo em outras. 11.fuil"s estão mestiça
dos de 'ªn~ue ncqro. ,1bortos híbridos da anastomcse 
dos homens da raça in\·,1sora, triunfante, com as mu
lheres do p:wo \"encido, pb,1do. 

Têm o cabelo lanoso, ralo, pobre. Os Olhos niti
damente obliquos. como olhos de chineses, ligeiras 
fendas sôbre pupilas baças Ü~ pómulos faciais Sd0 
saliente~, dando dO rosto as linhas trianculares que 
\'Íncnm o exotismo dos p:>vos amarelos. Têm o cére
bro nMis lcYc das raças hunMnas. 
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As mulheres boschjmans apresentam curiosas de
formacões étnicas,-e como deformacão horrí\-el, co
muns a homens e mulheres, fala o explorador afri
cano general nenrique de Can-alho no <a\-ental» 
defonnidaJe conses,?uida pela pele do ventre esticada 
para baixo, caíndo e balouçando sôbre as coxas. 

Os boschjmans não têm cabanas fixas. O clã va
gabundo que vh.,.e unitário habita as fendas da terra, 
<1s cavern<1s das rcrhas. cu abriga-se nos ramos 
que parlem às árvores, à nciíle, para se defenderem 
d<1s feras e acolherem do frio. Como quaisquer ani
muis proteqem-se nos fosses do hipoqeu ou nas mu
ralhas dos espinhos. 

~ómadas que sã.o, deambulam sempre, buscando 
o alimento, todo o dia e lôda a vida ocupados no 
fad,irio, incessante e animal, da procura ·do comer. 
N<lo culti\""um a terra, nem têm animais domésticos. 
N<lo conhecem arte c,u indústria, nem mesmo a rudi
ment<1r, a prehistórica alie da olaria. Não pensam 
nem recatam para o dia se!j?uinte, amparando com 
qualquer previdência a época mais dura da fome. 
N<IO s;iuardum nem transportam alimentos. Não co
nhecem os metais, nem sequer o ferro. Por armas, 
possuem o arco de madeira e as frechas cem pontas 
de osso e pedra. Julga-se que afeiçoam o arco com 
o milchado de pedra. 

N<lo trabalham, não pagam impostos, nã.o com
pram nem \'Cndem, nada pcssuem. S<lo miserá\-eis, 
siio desprolei,!idos como bíchcs seh-oqens! 

Os boschjmans crêem em Deus, um Deus supe
rior que habita o céu, mas não lhe prest<1m culto evi
dente. 

As raras cerimónias de ritual relisJioso que pra
lic<1m s<lo relativas ao totem, como prosopopeia das 
ansicd,1des metafísicas de lôda a crialurn, animal tu
tdar da lribu, li!trado mlstícamenle c1 ela. Nesse culto 
ittndirãm hiposlàticamente o respeito dos antepassa
dos, o temor do poder dos demónios, a consubslan
ciaci.io da veneração aos deuses. 

Os boschjmans abandonam os mortos sôbre a 
terra, sem co\·a e sem túmulo, ao pasto das feras! 
Sabe-se que abandonam os \'elhos e doentes, quando 
impossibilitados de acompanhar o nomadismo da 
tríbu, como vítimas sacrificadas à salw1c<l0 do povo 
-que o aquilhõ.o da fome espkaca a sempre e sem
pre mover-se, deslocar-se, tal os rebanhos que pastam 
buscando o alimento na produção espont.lnea da 
terra! Povo acossado que tem por destino a trciqica 
jornada do Judeu Errante, que quando repousa acha 
a morte. porque esgota, estacionando, os alimentos 
da reqidú circum·i:=inha, onde só depara o bárbaro 
festim da natureza bárbara, raí:=es, etTas, frutos síl
\eslres, insectos e caça. 

Submissos ao horrí\el fatalismo do destino, os in
válidos da doença ou \"elhice ficam sós, desarmados. 
estendidos na terra, olhando o bando da sua raça, 
que se afasta, que se some apressado, esperando sem 
defeza nem mercê que a noite próxima tra!i(a o di1<1-
ceramento horrível das s;!arras dos curnÍ\7 oros, o es
tômago da fera por túmulo, os ossos quebrados e 
dispersos, aqui e além, alvejando na mata como úl
timos restos, e privados da plenitude vital de morrer 
matando suprema e derradeira aleqria do homem! 

Os boschjmansdiferem dos neqros como os bran
cos diferem dos homens da raça amarela. 

Estes entes pequenos e miser,h-eis, espreitando 
do recesso das moitas pelos rasqões oblíquos onde 
ocultam os olhos, espà\-oridos como anlilopes laça
dos quundo entre qenle estranha à sua rnca. a pele 
clara que torna mais evidente e 't'enionhosa a nu
dez, exalcindo do corpo sujo um cheiro violento a 
brado e estaqnado, armados do arco que foi ,1 pri
mitiva indústrid querreira do homem sélo u medo
nha evoc<1cão da prehislória, pesadelo aflitivo onde 
surgem duendes mongólicos ressuscinando o passado 
bárbaro que as eras perdidas tumula\·am. repelindo 
o mílaqre tcnfrel que a palawa de Deus cumpriu 
em Lazaro! 
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IRIEAILIT [J)AIIJ) IE§ 
PoR A. DE LANDERSET SIMÕES 

O momento duma crise como cst,1 oferece, mais 
do que nenhum outro, uma boa oporlunídade para 
estudarmos as cousas coloni,1is, sol>reludo as afriCd
nas, sob o aspecto da sua rcsist<'ncia . 

Dr. Armindo Monlâro 

l • 
De,•em ter-se por eleqücnles e oportuníssimas 

<.'Sfas palavras do ilustre Ministro d,1s Colónias to
madas do discurso por êle pronunciado na sessã.o 
de <1bcrlura do lnsituto Colonial Internacional reü
nido .ern 1.isboa no ano findo. Eloqüentes, porque na 
st1<1 sinceridade encerram o conceito profundo duma 
\'Crcladc inciJável; oportuníssimas, porque caíram 
por r.crlo nos espíritos no momento cm que êles se 
dcb,1t1am ani,!ustiosamenle em busca da solução do 
teorema prosperidade. 

Prosperidades?! . . . mas como muito bem disse 
Sua Excelência, ela não de\""e ser lida como o estado 
natural das coisas para que nJo seja o único esteio 
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a alicercar quantas ors;ianisações... e de resto a 
sins;ieleza dum plano resulta da forma porque nele 
se encãra o seu lado pessimista; e o lrubalho probo 
e bem orqanisado é a resultante infalí\""el dum tal 
critério. Ataque-se o mal já que a idea do bem corre 
no espírito do }~ornem como na,s suas \CÍas o sanque 
que o anima. J\s colónias de Africa ches;rou um dia 
o germen da crise, contaminou-as por forma tãl que 
dum momento para o outro viram as suas balanças 
comerciais diminuídas em metade. Os qO\•ernos rea
giram. A terapêutica aplicada foi violenta, inconles
là\7Clmcntc, mas perante dois males o remédio era 
opiar pelo menor: a diminuicao dos seus encars;ios 
embora com prejuízo de alquns dos seus servicos 
para que por ela se frçesse a contra partida para a 
baixa de colações dos produtos no prato da expor
tação. Sucl•deu isto em Arn;tola, Moçambique, em 
S. Tomé, no Comzo e não podia deixM de suceder 
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na Guiné que, como tantas outras colónias, tem o 
indígena por sua únic<1 realidade económica. Se 
prd.ticamente a colónia não apresenta superavit 
apreciável. tem, porém, o orçamento equilibrado 
adentro da possibildade dos seus 23.000 contos 
anuais. Cifra-se <1 sua balança comercial em 63.000 
contos dos quuis a percentagem de 43 o -o cabe a 
importação. 

• • 
Pela cullura das olcqinosas substitui hoje natu

ralmente o indíqen.i a do arroz; o qual está ocupando 
um luqar importante na exportação. Assim das 600 
toneladas que se Hzeram sair em 1931 chegou às 
3.077 no curto espaço de 2 anos podendo afirmar-se 
mesmo que, sendo êle a base da alimentação do in
dígena deve ler-se pela sua principal cultura visto 
poder computar-se cm 30.000 toneladas a sua pro
dução. O melhor aproveitamento dos terrenos pró
prios a esta cullurn, a necessária prolecção ao indí
i.rena tra1«i sem dúvida o triunfo da causa em que o 
próprio qovêrno se empenha a bem dos interê~.ses 
da Colónia. Além disso a drenagem dos produtos 
do interior para o litoral especialmente, os da região 
Leste, com a conclus<.\o êste ano ainda da ponte sô
bre o rio Corubal, ver-se-á facilitada por tempo e 
custo, resultando daqui um justo benfício para o 

vendedor que passarJ a ler o produto aliviado de 
despezas como até aqui dum freie excessivo. 

Está a Guiné, pel.is SU<1S !j11"<1ndes possibilidades, 
pelo valor inestimável do seu indígena, em condições 
de suportar a crise sem Silcrifício de maior, desde 
que à inteliqência lúcidd dos gO\·ernantes não passe 
despercebida e antes se torne o seu principal objec
fi\-o, a obra de assisli'ncia que há a realisar. 

Muito se fez já desde a sua ocupação definitiva, 
sendo justo salientar o esfôrço inteligente dos go
vernadores Velez Caroço e Leite de Magalhães, ao 
primeiro dos quais se de\·e o mais forte impulso co
lonizador com a abertura das suas estradas e o tra
balho zeloso e fértil levado a efeito pelas Circuns
crições Civis sob a sua superior orientação; - e ao 
sei.rundo, brilhantíssimo espírito de colonialista pro
fundamente culto e sabedor, uma honesta e inleli
qenlc tenlaliva de fomenlo a!Jrícola. Hoje à frente 
dos seus destinos lcm il colónia, um homem, o major 
de cavalaria, sr. Luiz António de Carvalho Vies;ins, 
que na sua curld acç<.\o, já pôs à prova aptidões in
vullg"arcs que nos levam il crer que êste momento 
inconteslàvclmenle difícil que atravessa, saberá do
miná-lo inteirumente, tornando-se digno de admira
ção daqueles que sentem que além do espírito na
cional existe uma rculid.:idc colonial que deve >'ir a 
ser nele perfeitamente integrada. 

Maio de 1934. 
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.. 
Instituto de Colonização para Orfãos 

O 
problema da ocupaç<.\o cfecth·a e po>'oamenlo 
dos nossos domínios ullrumarinos, carece de 
estudo cuidadoso, para fugirmos dos <perigos 
que correram as colónias subsidiadas pelo 

Go,·êrno até hoje as únicas excepções das do Pla
nalto de lluíla e do Planalto de Benquela>, diz o 
senhor coronel Roma Machado, conferente na se
gunda sessõo do Con!lresso Colonial do Pôrto. 

Na tese subordinada ao tema: Emigração infantil, 
Escola de pioneiros, o mesmo erudito conferente pro
põe: 
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«a) Que se criem nos planaltos de An
SJol.:i, nos pontos muis salubres, Escolas de 
pioneiros, no qénero e no espírito da criação 
do cPaírbridqe>, para onde sejam en\'iadas 
crianças de 10 a 11 anos, de ambos os sexos, 
órfõs ou .1bandonadas; .,/ 

b) Que nao sendo possível ou pràfrco 
criar com os fundos necessários uma Asso
ci.:iç<lo parlicular análoga à Sociedade de 
Emiqraç3o Infantil, instituida em Inglaterra 
pelo príncipe de Gales, se entregue a fun- . 
duçllo dus escolas de pioneiros às missõt:s 
reli!Jiosus porlu~uesas, dando-se-lhes os fun
dos necesscirios para se ocuparem da edu
caç3o de 300 a 400 criunças órfãs ou aban
doõladas, é.le ambos os sexos, a enviar de -
Portu!,!al. 

O sr. dr. Tôrres Garcia, apreciando êste 
trabalho. demonstrou que a sua doutrina fôra 
jJ ideali:rnda pelo antigo Alto Comissário 
de 1\naolu, sr. \7 icente Ferreira, referindo-se 

a clt'l os Mtil,!ns 23.0 il 29.º do Eslaluro Or-
1,"!<lnico dos Scn·iços de Coloni::ação Iras
formado cm decreto provincial por aquele 
ilustre colonialista. 

O orõdor informou ainda que se inicia
ram, junto do célebre missionário Bonnefoux, 
dh•ersos estudos para a cfecti>'ação daquela 
prestante iniciativa, estabelecendo-se até, 
como média do custo de alimentação para 
cada uma das crianças, a ridícula impor
tâncic1 de 2$70 por dia». 

Da leilurn das conclusões trnnscritas e aprecia
ções sôbrc elas emitidas, \•crificil-se .:i existência de 
novos critérios tendentes a modificar os processos da 
preparaçõo dos novos colonos. 

O sr. prof. Mendes Correia, direclor da facul
{.iadéde Ciências do Pôrto, corroborando a orienta
ção já preconizada, s,11ienla cquc o problema da co
lonização pot:lui,zuesa deve ser estudado, para uma 
soluçao eficiente e definitiva, sob o duplice aspecto 
do reconhecimento cientifico dos terrenos a coloni
zar e a prcparnç<lo dos futuros colonos - que têm 
de ser com·cnientemente dpelrechados para tal fim•. 

Os futuros povoadores de Angola e Moçambique 
carecem. de facto, duma formação apropriada. com 
o fim de criar nêles, ao lado de uma saude robusta, 
habitos salutares de trabalho e economia. 

E estas \•irtudcs adQuirem-sc desde criança. O 
filho do nosso lawador pro\-inciano sabe já, aos 
cinco anos, SJuiar uma junta de bois e presta con
curso apreciá\•cl nos scn·iços do campo. 

Aos 16 anos, ,1s crianças prO\•enientes de reco-
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lhimentos OU c)silos, c)COStUtfülddS de uma '\ida deli
cada e h.lbitos de inércia, encontram-se já na situa
ção de inadaptaveis para d \'ida rústica e laboriosa 
da acrícultura. 

A educaçé'lo pdra o colono de\-e, pois, começar 
desde os primeiros anos. 

• • • 
i\o último arti!JO, referimo-nos ,10 trabalho apre

sentado no Con!Jresso do Porto, pelo Rc•. Al•es 
Terças, subordinado ao titulo: 

Instituto de Coloni.wçâo para Orfãos destinado 
a crianças abandonddas e orf<los. pois, confiadas ao 
Estado, como foram, por '\irlude do abandono e, 
portanto sem nenhumcl classe de pessoas que, jurídi
camente, lhes reciume a ,1ssistência, melhor podem 
orientur-se para aquêles fins. 

Encara-se nêlc um problema duplo: político e 
social 

1) Político, sob o ponto de vista ultramarino. 
Indivíduos, sem laços de san~uc que os prendam à 
metropolc, vão ser apro\'cit,1dos pelo Estado como 
elementos de expans<lo e povoamento do Império 
Ultramarino. 

II) - Social, porquanto vamos transformar ac
tuais candidatos à Yadia\1em e ao crime, em cidadãos 
úteis e prestimosos para a Nação, tornando-os futu
ros a!lricultores e, portanto, elementos de riqueza 
pública pelo reforço de matéria coleclavel. 

Ainda nest,1 mesma ordem de idéas, preconizou 
o distinto colonalista, sr. capitão Vir~ilio Pereira da 
Costa. 

c j~ indispensch-cl onzanizar com bre•i
dadc um plano !Jcr,11 de colonização em 
cm tôd,1s as colónias que fazem parte do 
Império Português e se instale nos pcntos 
mais próprios para tal fim dos planaltos de 
Ben~ucla e l luila, nucleos de colonização 
lusa votados à agricultura. Dada a ur!lência 
da instalaç<lo de nuçleos de colonização 
lusa nos planaltos de lkn\1uela e Huila, con
,~ém que o Govêrno destine desde já a êsse 
fim uma verba, que anualmente será aumen
tada, e se confie a execução dessa obra a 
uma comiss<lo especialmente nomeada para 
tal fim, que aqir.i de acôrdo com o Govêrno 
da Colónia e sob a é~ide directa do minis
tro das Colónias. Que tome como unidade 
constítuitiva do nuclco a «família> e nunca 
o colono isolado. Que se adopte como fór
mula principal de colonização o «nucleo de 
colonizuçcio e de exploração agrícola mista». 
isto é, exploraç<'lo colectiva de tôdas as 
famílias do grupo consoante a natureza das 
terras e das culturas». 

E recomenda, finalmente, cu criação de escolas 
agrícolas destinadas a menores a cargo das Tutorias 
da :>Ietropole onde, a par da regeneraçJ.o moral, 
recebam a prepilraç<'lo pura ingressarem mais tarde 
nos nuclcos de coloniz,1ç<'lo•. 

A notcl dominante no referido Congresso de 
Colonizaç3l>, foi manifestumcnte a urgência da pre
paração de familias colonizcJdoras e, como aspecto 
Particular, c:1 utilizc1ç<lo de crianças orfãs e abando
nadas, prepclrnndo-<ls devidamente para aquele fim. 
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A êste pensamento obedece o plano do Re\~. Al
,~es Terças. A obra que o ilustre missionário preco
niza reveste aspecto eminentemente prático nos pro
cessos educati•os, como passamos a referir, trans
crevendo a cSe!Junda Parte• do seu interessante e 
valioso trabalho: 

Instituto de Colonização 

1 - Constituição da obra 

Jnstituíção dupla. - Rõpazes confiados a missio
nários e raparigas d irmãs missionárias. Instalação 
em terreno ,~aslo e sàdio. Pdrcl muitos, a instituicão 
deve representar um sandlório. 

Obras distintas para C<lda sexo, mas n<lo muito 
afastadas. Direcção superior única, condícão indis
pensavel de hõrmonia educ.:itiva. 

Admissão de crianças até aos 12 anos, por 
meio das Tutorias da lnf.'.\ncic1, Misericórdias e Assis
tência Pública. 

Tutela: Ministro das Colônias, Patronos: Socie
dade de Geografia e Governadores coloniais. 

Secção masculina 

1 - Formação profissional 

a}- Todos os sen~iços aSJricolcls. 
Desbra'\amenlo de incultos. - Preparação e de

feza da terra. - Adubações e selecção de produtos, 
sequndo as necessidades locais e facilidades de co
mércio. 

Canalizações, drenas;?ens e rese1Tas artificiais de 
água. 

Silos e armazenaSJens dos produtos agrícolas, 
como cercais, frutas, etc. PriSJorificos. Defeza das cul
turas contra parasitas, q,1fanholos, SJranizos, etc. 

bJ- lndústrias aqrícolas. 
Prátíca de carpintaria e serralharia. Ofícios de 

pedreiro, sapateiro, alfaiate, etc. Pomos de pão, cal 
e tijolos. Veterinária prática. Tratamento de qados e 
apuramento de raças. Cuidados com os animais do
mésticos. 

li - Formação literária 

Tudo quanto iôr ensinado aos educandos, deve 
subordinar-se a uma utilidade prática. Noções de 
geografia e história da metrópole e colónias. 

Princípios e aplicação prátícc'I de hidráulica (tur-
binas e rodas hidráulicas). Geradores eleclricos 
para fins da moaqem e iluminaçào. 

Noções teóricas e práticas de químíca agrícola 
e adubações. 

NOTA-Tôda a acç.lo educativa lerá em ,-ista 
pôr diante dos olhos e, simultaneamente, preparar 
os colonos para uma silutJção de futuro próspero, 
por meio do trabalho intenso e honesto. 

111 - Ordem moral, social e política 

Conhecimento e prática dtl moral cristd . 
Constituição da familia e de,-eres dos pais e 

mães. Educaç<lo e dcfcza dos filhos. 
Higiene prática e dcfeza contra as doenças tro

picais. Robustez física. (~tens sana in corpore sano). 
Instrução militar no Instituto, desde os 14 anos. 

(Condttl! na pâgina tfJ) 
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DA IMPRENSA 
IMPRENSA 
ESTRAN
GEIRA 

• 

T 
D

ESDE o prin
cípio da crise, 
que chamá
mos a aten

ç<lo sôhre o !.leio dos c,\mbios C'nlrc a Metrópole e as Colónias, 
serem chamad<1~ a ler uma importância crescente, devido ao en· 
cerramento progrcssh·o de vendas de mercadorias estrangeiras às 
perturbações monct,,r:,,,, e :1 tendência geral, sc:não à autarquia 
pelo menos ao prolcccionismo, ,,os contingentes e à redução das 
tr·ocas internacionais. Os acontecimentos confirmaram e91a maneira 
de ,·er; é certo. que, um dos factorcs que tornam menos cruel .a 
crise cm França, até à data, é a exisl1'ncia do seu vasto mercado 
colonial. 

O logar, mantido pelo comércio franco-colonial, no coníunto 
do comércio exterior d,, Metrópole, é cada vez mais importante. 
llole é o primeiro. 

As exportações franceses 

À N s 
Procuremos que l'ssc abismo não se alargue demasiadamente 

depressa. 
Na situaç;io aetu,11. esta redução .1mcaçadora. significa que o 

momento culminante chegou. ou ent;io para as colónias será muito 
ditícil, senão impossí\"'cl, saldar cm moeda o menor "déficit_ das 
suas balanças comcrci,,is, com a Metrópole. 

2.0 o ~c111mdo ponto que é dos mais importantes consiste na
q111'lo que sc cliamam exportaçõcs in111'.rír1eís: séio aquelas que um 
país paga dos seus rendimentos, qu,1ndo seus habitantes se deslo
cam fora das suas fronteiras, qucre dizer ---consomem e electuam 
compras que trazem consi\lO para o seu país e, que nào figuram 
nas estatísticas alfondcgárias. Não deixam por isso. de se saldar 
menos, por uma saída de moeda e uma entrada para o pais ex
portador. 

Essas cxport.wões invisíveis, têm um lugar importante nas 
nossas trocas com .is colónias. 

em va lor, para ,1s colónias, 
eram t'm t927 " IJ onda cx
portaçào total; cm 1929 c;;la 
era de IS u 1 , cm 1930, de 
20 º'•· em t9JI de !:!~ o 1 , 

em t932 de JO 0 '" t'm 19;;;; 
alc<lnçaram SO " ,.. Í:stcs nú
meros filiam por si próprios, 
e di?cm sobretudo a importân-

Às Transferências 
Elas vivem e coincidem 

com os períodos de férias, que 
os funcionários coloniais, e. 
aquela populaçiio de \"'ida mais 
des.:iiogada, costumam passar 

Coloniais 
IM Mdrópolc. Essas quantida
des s.'\o consideráçeis: um es
tudo feito recentemente na Tu
n1?ia. d"'aliou. em plena crise. o 
mont,1nte anual actual dessas 
saídas cm cem milhões de fran
cos só para o Proleclorado. 
bto representa um quinto pouco 
mais ou menos, do orçamento 
total da T uni?ia. Há que acres
centar ainda as reformas pagas 
ao< íuncion.írios, de volta defi
nih,·a à Metrópole, pelos orça
mentos coloniais, as despesas 
de muitos estudantes, ele .. etc. 

cia que exish.' no inll'ré<sc de 
todos em cuid,1r no <k~n'<"ol-
,·imento duma lcndénc1a; fcli?-
mcnte Ião bem confirm.1da cm 
proteger a 'l"id·l económica da> 
colónias. e, zelar as coisas, de 
forma a manter <ls suas capaci
dades de compra re>pcctiças. 

TI'anscrito da -R e vue d'Ã frique" de Nov e m bro 

de 1934 
Ninguém hoje nega nem 

discute, a necessidade de cuidar 
do harmonioso descm·ol.,.imenlo da ·economia imperial. não por
que isso signifique um caminhar propositado para uma autarquia 
total, que não é nem desejada, nem possíçeJ. mas porque os acon
tecimentos nos le,·am a uma situação, em que os câmbios exterio
res tendem a r~'duzir·se, e ondC', por conseqüência, todos os esfôr
ços devem ir ao cuidado do mercado exterior, e o equilíbrio das 
produções complementares, que o completo económico Franco
·Colonial pode ter a sorte de possuir. 

Mas as noss.1s rrt.1c;ões económicas entre a Metrópole e as 
Colónias, não se limil.1rn tmkamcnlc a troca de mercadorias. Um 
outro ,1spccto, não menos import,rnlc, é o movimento de capitais 
que se produz entre Nes. 

Resumindo. 
Em primélro lu11ar: dos mor1imentos de Íllndos destinados a 

saldar a balança do comércio: lodos sabem que em geral as expor
tações tendem a equilibrar-se com as importações. 

Neste ponto de vist,1, a resistência do mercado colonial tem 
sido <lssombroS<l. pois que, enquanto as cotações de matérias pri
mas que elas representam. tinham descido a metade do seu 'l"alor. 
as comprds das Colónias, n:io diminuíram além de :;o 0 n. Esta re
sistência que não se empregava sem uma perda de substância li
nanceird para as Colónias, parece hoje \"'acilar. 

Xos quatro primeiros meses de t934, as exportações france
sas para as colónias diminuíram de 202 milhões de francos {núme
ros reÇondos) cm rda~lio ;, época correspaudenle de _1~33. 

E um <l\"iSO ! não sii:nifica certamente que as colomas lenham 
necessidades. Significa que as su.1s resen•as monetárias se esgotam. 
O fado <' gra\·e. pois a exper1l'nc1a ensina-nos que quando nestes 
casos um movimento c11jas causas são alimentadas secretamente 
dura~tc certo tempo ac<lba pe>r rebentar e acelera-o em geral ràpi
damente. 
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Tudo forma um total muito 
aproxitt adamcntc. 

considcr.h·et que seria bom ª"aliar 

Uma boa parte do rendimento de cada colónia gasta-se na 
Metrópole, qu.ísl sem compens.1ções pois lodos nós sabemos infe
lizmente, como é fraco o turismo francês, mesmo na Africa do 
Norte estando tiío próximo de nos. 

3.o os juros dos empr.!sfimos príblicos: a importância é 
considerável e representa uma parte importante do orçamento de 
cada colónia : é verdade, que êsscs empréstimos representam des
pesas produtivas. Mas estas, os trabalhos públicos sobretudo, tam
bém o são na medida, onde a \•ld.1 económica é activa e remune
radora. 

Podem-se considerar por orn, muitos dos trabalhos, os mais 
recentes sobretudo, ,1quclcs que foram rea lizados durante o pe
ríodo de prosperidade e optimismo de 1926 a 1930·1931, ultra
passam as necessidades acluais. 

Esta çcrificação, n<lo sil!nifica de forma alguma, que não se 
deviam ler leito êsscs trabalhos de equipamento, mas que muitos 
dêles são um agravamento nos encargos sem grandes compensa
ções. E um lacte> aclual e é preciso considerá-lo momentâneo. 

Alguns, ali j.í proJuziram maior agraçamento à crise do de
sempn'go: é c\"'idcnlcmcntc pouco oporluno.-Um exemplo: sei 
dum posto pequeno na Africa do Norte, onde a construção dum 
ramal no caminho de ferro, permite colocar dircctamente no cais, 
os cercais e minerais, redurindo à miséria a algumas centenas de 
carrC\!adorcs, e bem entendido as respccliças famílias. 

Um facto gra\"C, íoi as colómas lerem tôdas con~uido, gran
des empréstimos durante •o período de prosperidade.. Foram 
aconselhadas "empurradas. a isso, com as melhores intenções do 
mundo : o \"alor da compra dos franoos que lhes foram empresta
dos então, er,1 de 20 c~nlimos ouro, provà'l"clmenle menos ainda, 
çislo que cm Fr,rnça os preços até 19'.29, eram inferiores àqueles 
do mercado mundial. lloíe, os preços mundiais que regulam, não 
o esqueçamos, as cotações d,1 maior parte das produções das nos-

(Conclui na pág. rs) 
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C
O~STITllÍll·SE, 1i.1 Assoc1aç<lo Comercial de Lisboa. uma 
comis><io de Propaganda dos Cafés :\acionais. Além de im
portantes firm,1s cxporladoras, dela fazem parte represen
tantes dos produtores de Angola, produtores de S. Tomé e 

Principc, produtores de Timor, exrortadorcs de Lisboa, armazenis
tas da Metrópole, rclalhist,is de Lisboa e Imprensa. 

É eminentemente nacional o objcc!i\To que a comissão assim 
constituída se propôs realizar. lima das conclusões do primeiro 
Congrcs~o do interc,imbio Comercial eom as colónias \Tersou 
cxactamentc sôbre a conveniência de se realizar cm Portugal e no 
estrangeiro uma Intensa e intcli\(cntc campanha dos cafés nacionais, 
que visaria especialmente ao aumento do seu consumo e, conse
qüentemente, ii reconquista de mcreados que presentemente esta
mos cm riscos de perder. 

O valor dos nossos e,1fés coloniais na economia nacional é 
predominante. M,1s <1conlccc que 
cêrc<l de 70 " o do consumo de 

cm t 926 as colónias forneciam 

mos que ,1 concorrl'n· 
eia dos nossos c.iíé, 
diminuc cm mercados 
importantes como s.'o 
os da França, da l~élgica. da llot,1nda, d,, ,\irica do Sul e da Ale· 
manha, e topa pela ircnte cm tõd,1 a parte a poderosa concorrên
cia dos cafés brnsilciros, além 1.J.is medidas com que os go"ernos 
daqueles países prote11cm os seus próprios cafés, nesta hora cm 
que o volume total do comércio nacional mal consegue evitar a 
decadência. 

Temos, poi~, que adaptar, interna e externamente, processos 
de valorização e dcfes.1 iguais ou semelhantes aos usados por aque
les países. Est.í prov,1do que o consumo nacional de café pode au
mentar lar11amcntc. 1' 1,1111bém C\•idcntc que, prosseguindo-se na 
pactuaç;io de convenções comerciais úteis, nós poderemos lazer 
com que os nossos cafés coloniais accdair. mais fortemente aos 

i:randcs mercados dos países 
consumidores. café da Metrópole, e cm t93:; 

essa pcrccnta1,1cm baix,wa para 
63 ° 0• Em comparaç:io, o con
sumo do caií: brasileiro subiu, 
no mesmo período, de JO para 
37 o 0• É maniiesto, pois, que o 
consumo dos noSSO$ c.1fl's de
cresce cm Porlu\lal de\"ldo à 
bita de uma propa\landa que o 

PPopaganda O Gol."êrno tem promul
gado medidas que é necessário 
aproçeitar e cujo efeito é indis
pcnsá'l"cl garantir e prolongar. 

'l"alorize, e em benclício de con-
correntes cslran1,1ciros. Já o ilus-
tre :>linislro das Colónias apre-
ciou, par di\·ersas ''C?cs, esta 
situação dos cafés coloniais, 

útil 
O decrete> n.o 23:01S. de 

4 de Setembro de 1933. pelo 
:>linislro das Colónias, promo
\'CU o alargamento dos merca
dos aos produtos de origem co
lonial portuguesa. Pelo decreto 
n.º 23:714, de 19 de Janeiro de 
1934, os ministros das Finanças 
e das Colónias adaptaram me-

quando traçou as linhas gerais 
de uma polillca de unidade 
económica Imperial. O pro
blema, que assim se revela cm 
sua crueza, aparece, porlanto, 

Transcrito do "Diá rio d e Notic ias., didas de prolecção aos géneros 
coloniais, especialmente ao café. 

de 14 de F evereiro d e 1935 Na base de uma acção que 
estenda a nO\'OS horizontes mais 
lcli:es as pcrspecth·as do con

sumo dos nossos cafés coloniais, a sua propaganda figura como 
uma condição hnportantíssim.1. 

com um car,\cter ur11cnlc e digno d,1 maior atenção. A propaganda 
dos nossos cafés deriva dessa sitL1<1ção como uma das necessidades 
1 n.idi,\veis. 

C'om cxccpç:ío dos pequenos territórios de Diu e Macau. lô
das as nossas terras do Império séio lerias de café. Timor, S. Tomé, 
Cabo Verde dilo-nos as espécies mais aromáticas e de mais rico 
paladar; ,\n110J,, fornece os tipos de largo consumo, que consti
tuem, cm Novo Redondo, no Amboim, no Ambri?, no Encojc e no 
C.Szcngo. a grande riqueza da maior colónia de Portugal. A pro
dução anu.11 do café colonial português anda à roda de 15 mil to
neladas, correspondentes .1 cêrc.1 de um por cento da produção 
mundial que é ,wali.1da em 25 milhões de sacos. Para se 'l"erificar 
as delici~nclas do consumo 11<1cional dos nossos cafés. basta alentar 
em que na Metrópole se consome ,1penas a quarta parle da produ
ção anl!Olana, e que, segundo as estatísticas oficiais de t 933, a :-le
lrapole tendo consumido ccrca de J.899.550 quilos de café colonial 
Pôrtuguês, consumiu t.7'0.417 quilos de café estrangeiro. 

Olhando agora à capitação de consumo, çerifica-se que cada 
habitante do País, incluindo as ilhas, consome 845 gramas de café, 
ao Passo que na l~élgica essa capitaç;!o í: de s.soo gramas, na Ho
landa de 4.890 e cm l'ranç.1 de 4.500. 

Doutra p.irlc. pelo que toc,1 ao nosso comércio externo. çc-

PORTUGAL COLONIAL 

É, port,11110. digna do m.1io1· louvor a iniciatiça agora tomada 
nesse sentido. que bem mcrc:ce, por certo, os apoios do Go.,.êrno, 
a cujas medidas, acima ciladas, \'Cm dar um esfôrço tão sério como 
oportuno. 

Perante os nacionalismos aiiucrridamcnte exacerbados do 
nosso tempo, temos de form.:1r o nosso, zelando os próprios bens 
e cuidando de ,•alori?.ir as riquezas que abundam no território na
cion,11. E o caíé é das m.1iorcs. 

u m1 m m m m m m m m m m1 m m m1 m m m m m u 

Balança Comercial de Timor 

O gO\•êrno de Timor comunicou que a exportação daquela 
colónia cm 1931 101 de .50.5.610,21 patacas e a importação de 
StO.S70,9t. tendo o go,·crnador conseguido assim equilibrar a 
balança comercial, que eslava nos anos anteriores dcsiquilibrada. A 
e.xporla\dO lcri,1 sido maior, se não lh·e>se haçido a baixa do preço 
do café. 
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AS TRANSFERÊNCIAS COLONIAIS 
(Conclus.Jo do pdgi•ra 16) 

!klS colónias diminuíram mais da metade: para elas, cujo rendi· 
mcnto é alimentado na sua maior parle pelas ''endas dos produtos 
às cotações mundiais, o franco n<'ío \7ale 20 cêntimos, mas sim qua
renta, e até cinqüenta quere dizer que pela parte recente da sua 
dí\Tfda (que é considerá\7el) as colónias oferecem aos seus credo
res, juro~ que são na realidade dobrados e triplicados. O encargo 
proporcionado dos seus orçamentos, das suas economias, os sacri
fícios que elas deliberadamente consentiram em ultrapassar em va
lor real do dôbro ou do triplo das previsões estabelecidas, no mo
mento em que contrataram êsses empréstimos. 

.i.o os dívidas privadas: Para estas temos de considerar duas 
categorias: as in.-estidas e as dívidas a praso curto. 

Pode-se aplicar aos empréstimos a longo praso, e às dh·idas 
obrigatórias, o que acabamos de dizer aos empréstimos de Estado. 
Para a maior parte dêles, o serviço dos juros representa uma carga 
que não corresponde de maneira nenhuma ao que receberam em 
valor real, e muito menos a quantid,lde de produtos que precisam 
converter cm moeda para pagai· os juros. 

Pelo que diz respeito às dívidas prl\7adas, propriamente dilas: 
realização de empresas agrícolas e outras, construções etc., etc., 
lodos sabem da situação lastimosa da maior parle delas. 

Podem objeclar-nos que a situação na Mett·ópole nem sempre 
é brilhante para muitas organi?açõcs. 

Não se devem comparar as dificuldades que têm as colónias, e 
que por uma razão técnica sl10 1.íceis de compreender. As colónias 
só produzem produtos alimentícios e ,,lgumas matérias primas que 
a Z-lclrópole não abson'e senão em parte, as quais têm de lutar com 
com a concorr~ocia dos produtos similares estrangeiros, tendem 
(com excepção de alguns produtos privilegiados, como o trigo, o 
vinho, que pela fôrça das coisas, procurando com o maior esfôrço 
contingenciar o mais possível) a serem encaminhados para as co
lações mundiais. As colónias enconlrilm-sc nesta situação: as suas 
entradas são, em valor real, reduzidas cm proporção; mas uma 
parte importante dos seus encargos, impôstos e juros princípal
menl<.', permanecem imul.Í\'eis. 

Não se de.-em admirar se nestas condições, assistimos à 
ruína que ameaça chegar a ser tola! de ludo quanto, conforme '' 
expressão de M. liardy, chamamos "a colonização de implantação,., 
rc,llizada desde o final da guerr,l, na Afrlca do Norte. Conforma
mo-nos hoje, vendo as declarações oficiais, cm qualificar de "não 
\"láveis,. ou de "não são., etc. etc. as empresas que já o não eram 
logo no princípio. 

Até aqui temos esclarecido o dcsiquilíbrio cilusado pela si
luaçiio económica e paradoxal que se empenham cm manter com 
tanto que isso alecte o rendimento das colónias, quer dizer ao seu 
orçamento, e à sua balança de comércio e de contas. 

Mas há outro ponto de relações económicas com a Metrópole 
que merece ser examinado à parte, pois que constitui talvez o 
nl<llor de todos os perigos, maior que todos os outros reünidos. 
Traia-se das dívidas a praso curto das colónias. 

Todos conhecem como é lina11ciado o praso curto nos assun
tos coloniais. 

É leito na praça, pelos agenlcs dos bancos metropolitanos, 
que encontram ali ocasião de im·crtcr cm créditos de desconto e 
cm empréstimos hipotecários. somas considcr.íveis a juros infinita
mente superiores a aqueles que são habituais na França. Tudo se 
p,lssou normalmente enquanto a moeda teve um ,-alor constante. 

Quando se produziu a "debaclc. das cotações dos produtos 
coloniais, o mesmo problema surgiu t,lnlo para êsse género de dí
vidas como para as outras. Mas a quest;to aqui é de reembolsar o 
capital, é isto com maior motivo, \•isto que os bancos talonados e 
paralizados por sua vez pelo banco de frança (ou Bancos Emis
sores) se mostram intraláveis, negam tôda a plataforma, perseguem 
seus devedores, ou deixam eternizar-se os "suspensos comerciais,. 
<1ue tr<1zem forçosamente a ruína das empresas mais sólidas. O 
absurdo desta situação, salta aos olhos de tôda a gente. Não temos 
conhecimento dos relatórios rclali\TOS a esta questão, que devem 
ter sido enviados ao Govêrno, pelas administrações coloniai. 

Mas a Imprensa (a mais moderada e leal é claro) os votos da 
C.imara do Comércio e da Agricultura etc. etc. mostram em tudo, 
uma compreensão geral bem clara da situação, e lançam verdadei
ros gritos de alarme. Em tôda a parle, marcam e repelem que os 
Estados Agrícolas. os países ,-;vos. que. como as colónias estão in
d"·idados. tomaram medidas de s.lh-aguarda para evitar a sua 
própria ruína e aquela que se11uc infilhvclmcntc a dos seus credo-
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rcs O Egito, a Romania, a Polónia, a rNior parte dos Estados
-Sul-Americanos. decretaram moratórias. suspensões de intsrêsscs, 
reduções de dívidas, termos. Enfim, todos sabem o que a Acção 
dos Estados Agrícolas do Oeste, produziu aos Estados Unidos im
pondo a desvalorização da moeda. 

Não conhecemos as respostas que foram dadas aos governos 
de diversas colónias. Mas pode-se calcular quais elas foram, pelos 
seus rcsult.i.dos. A obstinação que puzeram em continuar ignorando 
a queslão das dívidas prí7adas, re.;elou-se como sendo um instru
mento de destruição da economia de cada colónia, tão eficaz, 
como a ilusória propaganda comunista ou as con\7ersas platónicas 
dos autonomistas. Resultados: Um rápido olhar na Imprensa das 
colónias sôbre as estatísticas, basta para os \7Cr. 

Sôbre o ponto de vista económico: contracção crescente da 
quanlldade de moedas em circulaç<lo, lraduzindo·se por uma 
baixa constante. dos preços interiores, diminuição das receitas or
çamentais sem falar na restituição da ca)>acidade de compra. Os 
govérnos coioniais são postos a dura prova: conhece-se a cora
gem e a lucidez com as quais em Tunízia, por exemplo, M. Pey
routon. fez frente à situação. 

Mas pedem-lhe o impossh,cl, pois que a hemorragia mone-
1.Írla subsiste, continua, agrava-se até proporcionalmente às quan
tidades de moeda que subsistem. O <!Qullíbrio orçamental, apenas é 
coberto, graças aos milagres de economia e de duríssimos sacrilí
cios, é irnedialamente truncado de novo pelas novas baixas de re
cella. 

Sôbrc o ponto de vista social, ainda é mais gra\7e , não levam 
nem mais nem menos do que a expropriação de populações intei
ras. sem poupar os colonos franceses. As vendas judiciais conti
nuam. 

Cada uma marca uma nova queda da propriedade rural, 
apc~ar disso, são contadas às centenas, sõmcnle na Tunízia. 

Propridades que têm o trabalho de duas gerações, são ven
didas judicialmente para pagar uma dívida equi\·alente ao valor 
dum ano de colheitil, no momento cm que é contratada •.. e mui
tas vezes, nem encontra comprador ... 

Um jornal nada sedicioso, escre\•eu "tôda a Tunízia, seria 
hoje posta t'm leilão, sem a falia absolula de compradores,. 

Quanto aos comercianlcs, ou aos artífices, sei duma cídadc 
tunlzlna, celebrada pela sua actividade, onde os quatro quintos 
dos seus habitantes, foram declarados cm estado de falência. 

l'Jnalmente, é evidente que os crt•dorcs-quer dizer, em úl
tima an.ílisc alguns bancos, que não há d1ívlda sem culpa, vêm-se 
obrigados, contra à sua vontade, forçados a esta solução para re
cuperar parte mínima aos seus de\Tcdores, de serem adjudicatá
rios, de lôdas as propriedades hipotecadas. Karl Max, leria aplau
dido ésle resultado último da política monetária actual das coló
nias, pois que pode-se imaginar as conseqúências sociais desta con
cenlração. Tôdas as medidas tomadas são paliativos que deixam 
intactas as causas do mal. 

~a Tunízia, a energia de M. Peyrouton. triunfou de todos os 
obst.ículos para ch~ar a organizar a Caixa de Empréstimos desti
nados a salvar aos interessados em pedir emprestado. Mas, o seu 
funcionamento viciou-se logo num princípio, pois que, a menos de 
querer deliberadamente arruinar-se, essa Caixa não pode adiantar 
senão cm µroporção ao valor actual dos imóveis. Ora, estes sofre
ram uma baixa, sem relação as dívidas anteriores: a sal.;ação é 
impossí'7el. 

Só os ilalianos escapam ao desastre : as suas cooperali\7as de 
crédllo largamente apoiadas pela Metrópole, asseguraram a sua 
salvaguarda. 

Estão indemnes da expropriaç'.\o. Muito discretamente foram 
comprando algumas \•ezes, propriedades francesas em praça. 

Pode-se imaginar também, tôdas as misérias imerecidas. su
portadas pelas populações leais. cheias de boa vontade, que de
positaram a sua confiança na França. Sómente na cidade de Túnis 
(cm !'-forço de 1934, desde que a situação piorou) mais de dez mil 
ilrlífices e burgueses de famílias da cidade, são alimentados. pelas 
distribuições de víveres da municipalidade. O dcsemprégo de mão 
de obra agrícola, fez afluir às cidades, legiões de mendigos. Mas 
n11o hei nada que comova o coração de um teórico. Continuará a 
discutir indefinidamente dos méritos no absoluto da dcs\7alorisa
ç3o da deflacção e da desnlorizaçiio e belezas do "padrão-ouro,., 
como se se tratasse de panaceas unl\7ersals v.ílidas cm todos os 
tempos e lugares. E há no entanto, quem ignora, que a economia 
das colónias, países novos, desprovidos de reservas monet.írias e 
cm vias de serem valorizados, é coisa compielamcnle diferente da 
economia da Metrópole? e que, querer aplicar as duas, as mesmas 
medidas é um absurdo ? 

Entretanto as conseqüências d<'.'<S<' p,uadoxo económico. 
agra,·am·sc. A questão das transferências cnlrc a :>!etrópole e as 
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colónias. foi sempre posta na sombra : quando são a manifestação 
da hemorragia monetária, como acabamos de ver as primeiras con
seqüt!!)cias. 

E urgente deterem-se. O mal, hoje, é p~ofundo demais para 
que uma simples moratória chegue a curá-lo. E preciso devolver a 
abundância a países cxangues. não de mocdil, mas de produtos, 
tornar à vida civilizada populações que depois de a terem disíru· 
lado se veem, lançados de novo. na ,-ida primiti\·a. 

As colónias inglesas, numa situação análoga. conseguiram 
obter, que a Inglaterra mudasse de política monetária. Parece que 
entre nós, a opinião é pouco favorá,·cl a uma solução dessa natu· 
reza. Demais repelimo-lo, a situação chegou a ser tão diferente, 
que em boa lógica, acreditamos, que os mesmos remédios conve
nham igualmente a actual economia de todos os membros do lm· 
pério Prancês. 

Actualmentc a que convém. é acudir ao mais urgente: seja, o 
problema é dar a cert,1s colóni,1s, pelo menos uma vida interior 
normal, porque elas caminham ràpidamente para uma economia sem 
moeda, o que seria uma grave regressão. Os meios conhecidos, 
não faltam; os estados a11ríeolas da Europa Central e Oriental, che
garam a salvaguardar as suas cstructuras, económica e social gra
ças aos métodos de aliviar as dívidas privadas e públicas, que são 
con hecldos. 

Conseguiram tamb~m resolver (pelo menos momentâneamente, 
e já é al11uma coisa) a questão das lransferências. 

Pode muito bem suceder que seja preciso sugerir que se es
tude a forma de criar, para as colónias mais endí,,idadcs, e para 
evitar que elas formem a ''Ida primitiva, uma moeda interior, não 
convertível e não exportável em princípio. 

GASTON BOUTJiOUL 
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A fixação de colonos europeus na zona de in
fluência dos Caminhos de Ferro de Benguela 

O Diário do Gov.!rno publicou um decreto. pela pasta das 
Colónias, no qual l- determinado que o govêrno geral de Angola 
fará demarcar. na zona da influência da Companhia do Caminho 
de Pcrro de Benguela. para a fixação de colonos europeus, um ou 
mais lotes de terreno próprio para cultura e pastagens com super· 
fície n<io inferior a -100 hectares. Cada lote será dividido em ta
lhões com a superfície aproximada de 200 hectares Os talhões se
râo delimitados por forma que nc'.·les se possam aplicar 60 hectares 
a culturas, devendo as pastagens e as explorações florestais ocupar 
os re>/anles. 

A medida que forem delimitados. os talhões serão objecto de 
concessão pro,·isórla aos colonos europeus portugueses que a 
Companhia indicar. Essa conccss.'io, salvos os casos previstos no 
decreto, durará pelo prazo de onze anos. contados da data em que 
o colono tomar posse do respeclí\•O talhão. 

Expedido o título de concessão provisória e antes de o co
lono entrar na posse do rcspccli\•o lalh;to, a Companhia executará, 
nestes, os seguintes trabalhos: desbravamento do terreno ; prepara· 
çâo e formaçâo de uma horta cm condições de poder fornecer os 
Principais géneros hortícolas de alimenlaçiio; preparação e semen
teira de uma seara ; conslruçêío de uma habitação provisória, "de 
pau a pique,,, suficiente para o colono e sua famíli.i, e das acomo
dações indispcns,ivcls para recolha dos scmovcntes e guarda das 
alfaias e ferramentas agrícolas. 

Os scmovcnles e alfaias agrícolas, necessários para o grangeio 
da fazenda serão fornecidos pela Companhia. Esta fornecerá, tam· 
bém, passagem, nas suas linhas, ,1os colonos e suas famílias, a quem 
o Estado fornec<.'r.i Jlassagcns gratuitas até o pôrlo de Lobito. 

A Companhia ê, ainda, obrigada a dar facilidades c assistên
cia técnica e médica aos colonos. passagens gratuitas ou a preços 
reduzidos para as sementes, adubos e alfaias. destinadas ao amanho 
d_as farendas. A mesma entidade lomar.l o compromisso de adqui
rir aos colonos as colheitas das searas, na seguinte forma: no pri· 
m~iro e segundo anos. lôda a produção ; nos terceiro e quatro, 
tr:s Quartos da produçiío; nos quinto e sexto, metade da produ
çao: nos sétimo e sc11uintc:; até ao têrmo da concessã<:> provisória, 
um quarto da produção. 

O colono entregará, anualmc11tc ii Comp.-nhia. cmquanto du· 
rar a concessão pro,·ls6r1a, as seguintes quantidades de géneros da 
Produção da sua seara : no primeiro ano, s por cento; no segundo 
ano. 7 por cento; no terceiro ano, 8 por cento, e no quarto ano e 
seiluintcs atê o térmo da concessão pro,·isória. 10 por cento. 
_ Haverá contas correntes entre os colonos e a Companhia. 
f11dada~ elas, antes do período de onze anos, será passado ao co· 
000 o htulo de concessão definitiva, que, no fim dêsse prazo. será 
Passado a lodos o:; colonos pelo Estado. 
e O decreto fixa as obrigações que cabem a cada colono e os 
asos C".11 que cadu<",, a conces><1o provisória. 
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INSTITUTO OE COLONIZAÇAO PARA ÓRFAOS 
(ConclusJo da pd9ina t.•) 

Associacões e prática corporath·isla. 
Principais diplomas aplicá,·eis ao Ultramar. De

veres para com a Pátria. 
Direito administrativo rudimentar. Exercício do 

cargo de regedor, pelouros paroquiais e cargos na 
circunscricão administrafi\·a. Contribuicões. 

IV - Hábitos de eco nomia 

O trabalho produti,-o dos educandos será equi
parado a ,-alor numerário. - Funcionamento duma 
caixa económica prí\"'ativa, com depósitos e juros. 

Preparação de um pecúlio e resen-as em dinheiro. 
Encargos de ordem langivel, como \'estuário e 

simples recreio, a car\'(o de cada aluno, a levantar 
do depósito pessoal. 

Prática de cscrilurncllo doméstica, bem como 
de contabilidade social nas explorações cm comum. 
(Tractores, ceifadeiras, celeiros comuns, etc.). 

Prática de mercudos e feiras. 

A insistência do l<ev. Alves Terças nos traba
lhos agrícolas, tratando-se de formar colonos, en
contra apoio no meio congressista do Porto. Um dos 
oradores, o enqenheiro agrónomo, sr. Trigo de Mo
rais, leve, na sessão solene de abertura, afirmações 
como estas: 

cA nossa secular experiência colonial 
ia nos linha ensinado hc'i muito que a ver
dadeira base da colonização reside na agri
cultura, feita por colonos europeus, utili
zando os ineslima,·eis faclores de riqueza 
que sêío a mêío de obra indiqena e a rega, 
com os quais se entrará francamente no ca
minho da foment.:ic<lo dos \"'alores coloniais 
pelo trabalho aplicado à terra. 

O que dislinquiu a nossa obra coloni
zadora e lhe marcou novo cunho inédito, 
diferente de Iodas as estranqeiras, foi preci
samente o carácter agr.lrio, que bem de
pressa revestiu a nossa expansão além-mar. 
Sem êssc espírito u nossa acção leria sido 
puramente colonialista, como foi a dos ou
tros países. A doutrina mercantilista teria 
asfixiado e entorpecido t6das as nossas ini
ciativas. Descobridores das mais diversas 
regiões do globo, aportando as praias mais 
distantes, reqressando de lá cheios de ouro 
e riquezas, o nosso destino leria sido como 
o duma estrela cadente, que brilhou um mo
mento para loqo se des\anecer num rasto 
de luz. 

Pela agricultura, Portuqal enraizava-se 
solidamente além-mar e a Madeira, os Acô
res, Cabo Verde e S. Tomé fica,-am, para 
sempre, portugueses. Ainda mais, o êxito 
dêstes empreendimentos fortaleceu o espí
rílo aqrário na nossa política coloniab>. 

Concluiremos num próximo arti!;!o, tratando da 
orientaçêío educuliva dus rap<iriqds. futuras colonas 
e mães de família. 
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INFORMAÇÕES DO 
MUNDO COLONIAL 
I' , • d ~ ....._ ..... icem «» ... 4e~ O •-•~•nac:mona• 

lms1m10 c:olonmal 

O Infernacionalismo colonial continua a ler os 
seus defensores. Invenção recente, pois é pos
terior à Grande 6uerra, e do período em q.ue 

a sua primeira reali3.açào ganliou forma com os 
mandatos coloniais, continua a apaixonar os so/ucio
nadores de problemas por via geométrica e os políti
cos duma política colonial q.ue os países q.ue nôo têm 
colónias serrrem muito liumanamente. 

O argumento é sempre o mesmo : A África, con
tinente enorme e q.uási va:lio, é o campo de expan
são duma Europa pfetórica, cuja população cresce 
dia a dia e que já não encontra nos países de emi
gração colocação bastante para as Juas abundâncias 
demográficas. E em nome da Euráfrica que importa 
formar, a idea propaga-se com seduções doutrinárias 
e naturalmente teóricas, à espreita do momento pro
pício para a transformar pràticamente na substituíÇão 
de certas soberanias por outras soberanias. 

A esta nova onda só fiá uma ra3.ào e uma fôrça 
a opor: a da ocupação das colónias- ocupação de
mográfica, ocupação política, ocupação económica, 
ou seja a demonstração cabal e iniludível, por conse
q.iiência bastante resistente, de que desempenfiamos 
fiel e aclivamente a nossa missão mundial. 

Temos cumprido até agora em pé de igualdade 
com os me/fiares-e de forma a constituir exemplo 
para todos os mais. 

JY!as é necessário não esmorecer e nem descansar 
sôbre alguns louros já colfiidos. A onda continuará a 
crescer e não nos eJq.ueçamos que os frutos duma 
obra colonial, inteligrntemente conduúda e cuidado
samente organi:wda, só ao cabo de 15 a 20 anos co
meçam a ver-se. 

E até lá, para resistir é necessário que nem a 
confiança se perca nem o traba/fio esmoreça. 

li. 6. 

·-··-··-··-··-··-··-··-··-··-····-··-··-··-··-··-··-··-··-··-· 
Sub-secretario de Estado das Colónias 

Deixou o alto cargo de sub-secretario de Estado das Colónias, 
que desempenhou mais de um ano com nolcÍvel competência e 
acerto, o sr. dr. Francisco José Vieira Machado. Vai agora ocupar 
o seu lugar de membro da Assembleia Nacional, onde certamente 
tratará em especial dos assuntos coloniais, dentro da orientação do 
sr. dr. Armindo Monteiro, de quem tem sido lealíssimo colaborador 
e cm cuío critério administrativo está integrado. 

O sr. dr. Francisco Machado acaba de ser, pelo sr. ministro 
das Colónias, nomeado vice-presidente da 1 Conferência Econó
mica do Império Colonial Português, lugar onde provará as suas 
qualidades de trabalho, carácter e inteligência, continuando a sua 
dedicada cooperaçâo com o sr. dr. Armindo Monteiro. 

Para preencher o lugar vago de sub-secretário de Estado das 
Colónias \"ai ser nomeado o sr. dr. José Silvestre Bossa, antigo íui? 
e actual inspcc!or geral da Administração Colonial. 

Diversas 

Um grupo de alunos d,1 Escola de Rodrigue; Sampaio, que se 
correspondem com as di\"'ersas escolas do Ultramar, iniciaram, com 
a colaborac;ão do seu dircctor, sr. dr. António Carreira, a Comís· 
são Pró-Império Colonial, que se propõe formar, entre a mocidade 
escolar, uma consciência nacionalista, baseada na propaganda das 
nossas colónias e nos mais cle,·ados sentimentos de patriotismo. 
Esta comissão é assistida pelos professores da citada escola. 

•-• Uma comissão de funcionários coloniais resolveu criar uma 
agremiação que trate de lodos os assuntos de interêsse para todos 
os coloniais e do nosso Império Colonial, que colabore com o 
Govêrno nos assuntos referentes às colónias: e para se assentar nos 
trabalhos perliminarcs. convocou uma assembleia magna de funcio
nários residentes na metrópole e de todos os que se interess,1m 
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pelas colónias, para hoíc. às 14 horas, na sédc da Associação de 
Auto-Omnibus, largo de S. Domingos, t 1, 2.0 (Palácio Almada). 

·-· Reuniu-se, sob a presideneia do sr. dr. Almeida Ribeiro, o 
Conselho Superior da Colónias, que se ocupou dos projectos de 
decretos relativos às importantes obras do Vale de Limpopo. e da 
instalação de três farois cm Cabo Verde. 

•-• Vai ser publicado um decreto que estabelece as normas 
para a colonização europeia em Angola nas zonas servidas pelo 
caminho de ferro cm Benguela. 

•-• Os agricultores- de Quclimane em·iaram ao Govêrno um 
telegrama pedindo a homologação da voção votada no Conselho 
do Govêrno relativa a contribuições, cm vist,1 da má situação cm 
que os agricultores da colóni<i se encontram, devido especialmente 
à destrüição das suas culturas pela terrível praga de gafanhotos. 

·-O govêrno de Angola propôs que os aspirantes Interinos 
dos serviços administrativos continuem a prestar serviço até se 
regularizar a sua entrada no respectivo quadro por meio de con· 
cursos. 

·-· Vai ser publicado um decreto reduzindo o número de 
médicos na colónia de S. Tomé e Princípe. 

•-• Vão ser reorganizados os serviços de ensino da Colónia 
de Timor e os serviços marítimos da lndia. 

•-• Vai ser publicado um decreto, autorizando a transferência 
para a "Thc Angola fütatcs IJd.·'· dos direitos que a "The Zam· 
bezia Exploring C.ª LI.a. tem sobre trC:;: talhões de terrenos cm 
Angola 

•-•Também vai sei· publicado um decreto que estabelece as 
normas para a colonisação curo1>eia cm Angola nas :onas sen'idas 
pelo Caminho de Perro de Benguela. 

•-•Foram enviados para Angola, vários reprodutores para 
os sen·iços pecu.írios da colónia. 

•-• Pelo Ministério do Interior vão ser pagas .is colóni.is a~ 
despeSéls por estas feitas com os deportados e presos civis, vadios 
e cadastrados, ~urante o ano 1933-1934. 
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·-• Vai ser exonerado. a seu pedido, do lugar de .... ogal da 
comis,..\o encarregada de elaborar um no\"o rcgul<lmcnto de fazenda 
e de cont<lbilidade colonial, o director geral de !atenda da colónia 
de Moçambique. sr. :-lanuel Pinheiro, que segue para Lourenço 
Marques, em 9 do corrente, onde vai reassumir o seu cargo. 

•-• A Comisséio de Colónias da Uni.lo :-l<lcion.il está-se ocu
pando, acli\•,1mente, da propaganda relativ,1 à eleição do sr. Pre
sidente da República, nas colónias. 

•-• Assumiu jà o cargo de chefe dos serviços dos correios e 
telcgraíos ao Sul do Save. o sr. António Coelho Júnior. 

·-· Vão ser reorganizados os ser,•iços de ensino da colónia 
de Timor e os sen•iços marítimos da lndia. 

•-• Pm Yist,1 da nova organizaçéio admlnistrati,-a da colónia 
de Moçambique foram classificados com conselhos de I.• classe os 
de Lourenço Marques, Moçambique, Quelimane e Nampula ; de 2.• 
classe os de lnhambane, Tete e Porto Amélia, e de 3.• classe os de 
G,1za. Chinde, António Enes, e lbo e mantida a categoria de cidade 
a Lourenço Marques e :-toçambique, e de vi1,1s a Joéio Belo, Que
limane e Chindc. passando à de vila as povoaçõe> de :\ampula e 
António l!nes. 

•-• O go\·ernador de Macau comunicou ter enviado pelo 
correio o projecto do orçamento prra o futuro ano económico 
de\"id<1menle equihbr<1do. 

•-• As C<1mar<1s legislativas véio proceder à reviséio da Carta 
OrgSnica das Colónias, para o que foram pedidos a tôdas as coló
nias informes sobre alguns pontos que os respcctl\"OS Govêrnos 
entendam que podem sofrer a lterações. 

•-• l'ol 1n.rndado ou\"ir o Conselho Superior d.is Colónias, 
acêrca do pedido de concesséio de terrenos nas ilhas da Taipa e 
de Coloanc, na colónia de Macau. 

•-•A Companhia dos Tabacos de Cabo Verde pediu a con
cesséio d<1 isenção de direitos sobre produtos destinados à sua 
lahoraç3o. foram mandadas ouvir as estações superiores do :"linis
térío dds Colónias. 

·-· l'oi aulorirada a abertura de um crédito especial de 1.500 
contos para a conlinuaçéio das obras de conslruçiio do caminho 
dl' ferro de Ldand.:i. 

•-• Foi comunicado ao Govêrno de Moçambique que o vapor 
"Empn:sa Auslralia .. , que conduz a seu bordo grannde número de 
cxcur .• ionist.is, visita Lourenço Marques, cm 3 de Março próximo, 
de,•cndo as autoridades daquela nossa colónia díspcns.ir os \"istos 
nos seus passaportes. 

•-• O governador de Timor, comunicou que está pronta a 
reorg,rnização dos serviços de administração cl\"ll da colónia e que 
\•ai enviar esse proiecto para ser apreciado pelo sr ministro das 
Colóni.1s, junt,1menle com o projccto do orçamento para o futuro 
ano l'conómico. 

·- · Foi tornando extensivo a !ôdas as colônias o decreto n.o 
24.ó74, que ser.í publicado nos respeclh-os bolelins. 

•-• Os \"encimentos dos funcionários civis e militares de Cabo 
Verde, Guiné, india, :-lacau e Timor, residentes na metropole, séio 
pagos, em 20 do corrente a 1 de Fevereiro nos lermos do decreto 
n.0 19.470. 

•-• l'oí publicado o decreto n.o 24.970, o qual regula as cor
reççõcs judiciais nas colónias. 

•-• O Conselho Superior das Colóni,1s negou provimento ao 
recurso, interposto per António José Xavier Norton ex-secretàrío 
de circunscrlçi\o civil da colónia de Angola, d,1 portaria do govêrno 
d,1 mcsm,1 colónia, de 13 de Dezembro de 1932, que dcmíliu o 
recorrente do lugar de secretário de circunscriç;!o civil, 

·-· l'ol pedido a todos os governadores para enviarem um 
relatório acêrca da situação económica das rcspecli\"as colónias. 
• •-• fat,í sendo elaborado um proiccto de remodelação de 
Escol.i de :"-lcdicina Tropical e dos rcspeclívos sen·íços. 

·-•Sob ,, presidência do sr. dr. Almeida l~ibeiro, reuniu-se 
ontem o Conselho Superior das Colónias, que se ocupou da recla
mação da Companhia Agrícola do Cazengo contra a coiceia de 
82 400,00 angolarcs. sendo aprovado o rcst>ecti\·o acórdéio, e deu 
provimento ao recurso interposto por Carlos de Magalhães, 2.º 
aspirante klcgrafo-p0stal de :-1oçambiquc, em que pede a sua no
meação ddinlti\·a para o referido cargo . .!\cgou pro\·ímenlo aos 
recursos Interpostos por Manuel Ramos, s.:rralheíro mecaníco cm 
\ngol,1, em que reclama a pensão anual de l 3.ó2'.l,OO, visto julgar-se 

com direito .i um.i maior penséio, por C.imara & C.·', de Loanda, 
contra o lacta de n1io ser atendida a sua reclamaçéio acêrca da 
pcnfo de direitos mineiros da concess.lo dos ja?lgos de car\"éiO de 
Quilungo, 

•-• Devem começar a ser apreciados pc.>lo Conselho Superior 
das Colónias, na próxima semana, os projcclos de decreto relati
\"OS:. írri\ldç<lo do Vale do Limpopo. 

·-·Sob a prcsidêndia do sr. dr. Almeida l~ibeiro, reuniu-se 
ontem o Conselho Superior das Colóni.is, que s.: ocupou da pro
Pôsla para a abertura dum crM1to cspecJ11l, na lmportancia de 
600.ooosoo (seiscentos contos) para ocorrer à cri>e que presente
mente atravessa C.1bo Verde, da conshluu;iio de Tribun.ils :"filitares 
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das Colóni,lS, dos projectos de decreto, a que lii largamente nos 
referimos, rcl.ih\·os às importantes obras ,, realizar no \-ale do 
Limpopo, J,, cri,1ção duma secção feminina no hccu de Lourenço 
:-tarques e aind.1 da organizaçéio militar da colónf,1 de !'l.icau. 

·-• Foi transferida para Angola a quanli<l d1• 2.$32 contos 
para ocorrer às despesas, agora a fazer com o comb,1te à praga 
dos gafanhotos. 

•-• O governador de Cabo Verde, comunicou que os dele
gados à Confen:nci.1 Económico do Império Coloni,11, ,1 realizar 
em Dezembro proxhno, por parle daquela colónia s.1o, os srs. dr. 
Adri.ino Duarte Sil"''• presidente, Alexandre d'Almcida, director 
dos serviços ,1du.:ineiros e l'fanuel M.ichado Sald,1nha, dlreclor dos 
Ser.,..iços de Estalístic.i. 

•-• ,\' aprcclaç;io do Conselho Superior <fos Colónias ÍQi 
submetido o proiccto de decreto que traia do re11ulamento dos 
quarteis generais das nossas pro.,..íncias ultr.imarln11s. 

•-• O Ministério das Colónias comunrcou à Secret.lria Interna
cional da Uniiio Postal Universal. cm Bcrne, que a nossa colónia 
da lndia concorda com o estabelecimento do serviço de "bons 
postais de ,-1agem •. 

•-• Deve s.·r aberto brevemente um crédito espedal de 
l.SI0.960$9t1, a f,1vor do :-linistério das Colóniib, sendo ,1nulada a 
importanci.1 corre.pondenle do orçamento dês!c Ministério. 

•-• Foi nome<1do secretário do sr. Ministro das Colónias, o 
distinto numism,1ta e publicista sr. dr. Pedro Batalha l~t'is. 

•-• A l.cgdçilo da Alemanha pediu a prorrogaçiio do prazo 
p.i1·.i a Comp.1nhla Luílhansa proceder aos estudos co1wcnicntcs 
para o cstab{'lccimentos de carreiras aéreas n<1s nossas colónias. 

•-• Foi nomeada recentemente a Delegação de Cabo Verde à 
Primeira Conferência Económica do Império Colonial Português. 
Dela faz pMte o sr. Machado Saldanha, Direclor dos serviços de 
est,1tística, iornallst,1 e confcrêncisla que na l!xposiç3o Colonial do 
Porto dirigiu a secção de informações, organisando os •Dias das 
Colónias. que t,mto êxito alcançaram. 

·-· Poi dí'lcrminado que o decreto 21.683, o qu.il regula a 
constituição da Camara CorpOratí\"a, da primeira legislatura da 
Assembleia Kacion.JI, seja publicado nos •Boletins Oficiais. de 
tõclas .is colónias. 

·-· Pela publicação do decreto 24,995, foi dad,1 nov.i redacçéio 
ao artigo 15.U do decreto n.o 20.317, p.1r.i o eleito de as correspon
dências expedidas da colónia de Moçambique pcl,1 "'ª do Cabo 
da Boa Espernnça e d,1 Colónia de Macau pela \"la Sibéria e Brin
disi, para o continente de Portugal, ilhas adjacentes e colónias por
tugues.1s, ficarem P<l!lando .is mesmas tax,1s que ,,s correspondên
cias e.xpedidas dcss,1s colónias para países cslrangeiros. 

C abo Verde 

Poi determinado que as associações comerciais e agrícolas de 
Cabo \·erde mdíqucm quais as firmas que se enconlr<'m em condi
ções para exPQrtarem aguardentes para a Amfric,1 do :\orle, a 
fim de os seus nomes serem enviados ao organismo especial que 
existe no Ministério dos :\egócios Estrangeiros, que os porà cm 
comunic<1ção com os importadores norte-.1mcric,rnos. 

•-• O govcrn,ldor de Cabo Verde telegrafou diEcndo ler sido 
elaborado o projccto do orçamento da colónia do clllO económico 
de l 93S-l 93ó, sendo as receitas pre\-lst.1s d,1 import,1nci.i de 
13.35 1.900$ e ,,s dcspcs.ls l5.7I4.SS5$42, ha\"endo portilnlo um 
s.1ldo positivo de !.lS7.014SSS. 

S . Tomé e Príncipe 

O \!0\'Crnador de S. Tomé informa que o ,-,1lor d,1 importaçâo 
em 1932 foi de 1$.921 contos e a exportação J0.362 contos. sendo 
30.534 P<lr<l os partos nacionais, e a recxportaç;\o 216 contos. ·-·O sr. go\"ern.idor geral de S. Tomé e Príncipe propoz. ao 
Govêrno, que aos administradores dos concelhos d.1quc.'la colónia 
sejam dadas atribuições para transferirem a residêncill dos indí
genas. de uni.l p.lf.i outra circunseriçéio, no c,150 de se entr<•garem 
à vadiagem ou ,10 roubo. 

Ang ola 

O go,-êrno desl,1 colónia informa que \•aí importar \lrandc quan
tidildC de scmt•ntcs de trigo, milho, arroz, ele., p,w,1 sc:-rem distribuídas 
pelos sinistrados d.i lerri\"Cl praga dos gafanhotos, pedindo que 
lôdas as sementes deslinadas a esse fim sejam lnscnlas de direitos 
e mdís impostos. 

·-• Vão ser publicados os decretos, que regulam os concursos 
por pro\-,lS publicas r>ara a promoç;'io a segundos e primdros oíi
ciais de f.l?cnda de ,\1111ola : que lixa os vencim.:ntos do cheíe dos 
serviços de cad,lslro da mesma colónia que aulortza o govl'rno 
de Angol.:i a rcforç<lr a verba nccess.1ria a esse enc.lrgo e o que 
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insenta de direitos ,1duanciros naquela província os salva-vidas 
Tramp, a ela dcstmados. 

·-· No Bembc, ,\n11ola, descobriu-se ouro cm apreciável quan
tidade, devendo proceder-se aos respectivos estudos para a sua 
e.xtração. 

·-• foi rejeitada,, portaria t.5t4 da colónia de Angola, publi· 
cada no "Boletim Oficial. n.o 42, t.• série, de 20 de Outubro de 
1934. 

-· O go,·~rno de Angola, comunicou ter já reservada a verba 
precisa para o pagamento da 5C11unda variante do caminho de 
ferro de Loanda. 

·-•foi entregue ao sr. Ministro das Colónias, pela direcção 
da Associação dos Comcrcianlcs de Angola, em Lisboa, um pro
jecto que traia da criação do Grémio das Oleaginosas. 

•-• Foi public,1da ,, portaria 7.':l89, a qual regista, o diploma 
legislali''º 675 da colónia de Angola, publicado no "Boletim Ofi
cial. 47 de 2.i de Novembro de 1934. 

·-· Vai ser publicado um decreto insentando de direitos de 
importação cm Angola, 40 m m g. de sais de radio destinados aos 
ser11iços de saúde daquela colónia e um outro mandando incluír 
'<'árias categorias de funcion.írios coloniais, nas disposições contidas 
no decreto que regula o abono de ajudas de custo, passagens, etc. 

·-· f'oram pedidas algumas alterações nos Estatutos da Com
panhia do Caminho de Ferro de Benguela. 

•-• Esta Co npanhia aprcsenlou no Ministério das Colónias. 
uma proposta rcferenle à 11enda e subrogação das respectivas obri· 
gaçõcs. 

·-• O govêrno de Angola, propôs que as taxas para cfeilos 
de exploração do lr.ílcgo inlernaelonal, terminal em S. Tomé seja 
francos 0,30, lransllo Angola, fraco 0,40, envio radio-eléctrico, 1 
franco, sendo o,so parn Angola e 0,50 para S. Tomé. 

·-· O sr. Ministro das Colónias aprovou o plano proposto pelo 
govêrno de Angola, para que as importancias, num tolal de uns 6.300 
contos, destinadas a compra de sementes a dislribuír pelos sinistra· 
dos portugueses europeus e indígenas vítimas da praga de gafa· 
nhotos, e rcspccllvo auxílio monct.írio, áqueles que não possuam 
outros recursos, capital ou crédito para poderem reconstituírem as 
suas culturas e ainda aos agrlcullores que estejam em iguais con
dições económicas, para a defesa das suas plantações ameaçadas 
pelos terríveis acídios, constituam um Fundo Especial administrado 
por uma comissão que o sr. dr. Armindo :>lonfeiro deliberou que 
fõsse conslilulda por um funcionário de fazenda, por um da agri
cultura e por um agricultor. 

O auxílio será prestado sob a fórma de emprestimo ou crédito 
por um determinado prazo, que poderá ser prorrogado, quando 
se prO\"e que o de\"edor ndo póde pagar por circunstancias alheias 
à sua vontade, não podendo êstc vender quaisquer bens, sem a 
devida autorização, e obrigando-se a lazer as suas culluras, e tam
IXm não podendo empregar o dinheiro ou valores emprestados 
para fins diferente:; daqueles para que foram fornecidos. 

O sr. Ministro d.is Colónias, poz desde já à disposição do 
go\"êrno da colónia para esse íim a quanlia de 2.000 contos e au· 
lorizou o mesmo a empregar no combale aos gaíanhotos os fun
cionários civis ou militares que julgar necessários bem como à 
mobilização parcial das populações inícstadas por essa praga para 
lhes dar combale. 

•-•Vai ser abcl'lo um crédito de 5.523.443,IS, para pagamento 
da prestação das obras do porto do Lobito. 

Moçambique 

Po1· determinação do sr. Minislro das Colónias, foi apro,·ada 
a seguinte tabela de lax.1s a aplicar aos hidro-aviões, que vão ao 
pôrlo da Beira: 

Amarração à boía: ~10 (moeda metropolitana), ou o equiva
lente em eslcrlino, por cavalo-\"apor, se o hidro-avião se demorar 
apenas vinte e qualro horas: 75 por cento da referida laxa, por 
cada dia, se o hldro·a\"i3o se demorar mais de vinle e quatro horas. 

Ga;eofína na amarração: 4$50, por cada serviço cm horas 
normais: 6$75, por cada S<'rviço cm horas extraordinárias. 

P.:issagciros: 2$'15. 
Certíficado de saída: !1$50. 
·-• A missdo hidrografíca de Moçambique, chefiada pelo capi· 

Ião-tenente sr. Ah-cs Leite, que csl.í procedendo a irabalhos de 
gabinete, fez na sua última campanha o levantamento da Baía de 
:'.'locambo, com o detalhe nc•ess.lrio à na\·cgação. A :-lissão fe2 
1328 sondagens, definindo as linhas balímétricas dos to aos 500 
melros de proíundidade e localisou os varios baixos e pedras peri· 
gosas para a navegação. 

Também procedeu ao lev,10lamento da caria desde Lufussc a 
Angoche. ficando assim completa a carta de Moçanbique a Ango
che, que ''ª1 ser bren~mcntc publicada, e determinada a posição 
de lodos os baixos desde a ponll• Bajone a Angoche, em número 
de quatorze, sendo mandado publicar um aviso à navegação com 
a posição desses t>.1ixos. 
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As sondagens 1rn cosia, durante o ano próximo passado, 
abrangem umd arca de 900 milhas quadradas, tendo ficado defini· 
das as linhas batimétricas dos 10 a 100 metros de profundidade. 
tendo-se realizado t.tso sondagens. 

~-lesta zona da cosia, nofou·sc \"ariações de fundo de so a soo 
melros navegando-se apenas a uma milha. 

A Missão fez mais de 200 quilómetros de topografia, fendo si· 
nali2ado toda a costa com piramidcs e sinais topográficos. 

•-• Vão ser reorganizados v.írios sen·iços da colónia de 
Moçambique, sendo os projcclos submclidos primeiro à aprovação 
do respeclivo Conselho do Go,•êrno. 

•-• As forç,1s vivas do Tete dirigiram uma representação ao 
sr. Presidente da Republica, solicitando o patrocínio para que 
aquele distrito. que dizem, possuír uma vila floreseenle, circunscri· 
ções civís cxcelcnlemente montadas, mais de 2.000 quilómetros de 
boas estradas para lransilo de aulomo\"eis, \"árias escolas espalha
das pelo interior e uma popula;ão pecuaria de 160'218 cabeças, 
seja mantido. 

·-· Poi autorizada a permuta de terrenos que forem necessários 
entre a Easl Coar! lnginccring C.•, e o Transvaal and Delagoa Ba\'. 

·-· O governador de Moçambique comunicou ler sido onlem 
presente ao Conselho do Oovêrno o projecto do orçamento para 
o íuturo ano económico, o qual lem as suas receitas calculadas em 
329.739.705$41 e as despesas cm igual quantia. 

·-· Vai ser sujeito ao impôsto de consumo, na Colónia de 
Moçambique, não só o tabaco manipulado nas fábricas ali cxlstcn· 
les como o enrolado po1· processos rudimentares, cm fôlha de 
papel ou qualquer outro Invólucro, quando expostos à venda. 

•-• Pela associaçao comercial da Beira íoi, ontem, enviado ao 
sr. Ministro das Colónias, um telegrama dizendo ler tomado posse 
a primeira Camara Municipal da Beira, grande aspiração daquela 
associaç3o e do po\"'o, que, assim, vê salisfcita, pelo aclual Govêrno, 
essa aspiração de hã mullo solicitada. Apresenta ao sr. dr. Armindo 
Monteiro os seus prohindos agradecimentos por ter satisfeito essa 
justa pretensão. 

·-• Vai ser publicado um d~rclo fixando os \·encimentos dos 
Intendentes do dislrilo de ,:>toçambique. 

,_, Por uma de pais e encarregados da educação de alunos 
do liceu s de Outubro, de Lourenço :-!arques, foi enviada ao 
Govêrno Central, uma rcpre5entação identica à entregue ao Go· 
vernador Geral da Colónia de :>loçambíque, por intermédio da 
Direcçd:o Geral dos S<!rviços ele Instrução Pública, pedindo que 
seja ordenado um inquérito ,\s condições morais e pedagógicas em 
que se exerce o ensino e se realizam os exames no referido liceu. 

lndia 

Vão ser reorganizados os serviços marilimos da lndia. 
·-• Foi anulada a portaria 2.225 do encarregado do go\"êrno 

geral do Estado da lndia, inseria no ·Boletim Olícial. n.o 102, de 
21 de Dezembro de 193t. 

•-• O go'"'ernador Geral da lndia pediu que seja estabelecida 
a sobretaxa de aviação par,\ o scr11iço de correios da colónia. 

•-• Vai ser modificada a secção de arlilharia do Estado da 
lndia. 

Macau 

Pela publicaç;io d,1 riorlaria 7.995, íoi determinado que nas 
estampilhas do lmpôsto do st'lo da colónia de Macau, do tipo 
antigo, existentes na C.1sa da Moeda e Valores Selados, dos 'Valo
res de IS, 19, 30 e 40 a11os e 4 e G pacatas seja impressa a sobre
taxa de 5 avos. 

·-• O govêrno de Macau comunicou que esta colónia mantém 
o serviço dos tcle{lramas J). L. T. com a Melropole por intermédio 
de Hong-Kong, Manill,1, llanol e Shangai, podendo dar transito 
aos mesmos tclegr.1m.1s expedidos de Timor para a Metropole. 

•-• Foram aprovados os novos contratos das lotarias chinesas 
cm Macau. 

Foi proposta a criaç3o de um liceu municipal em Timor, onde 
serd:o lecionados os lr6 primeiro:; anos do curso dos liceus da 
Melropolc. 

•-• ,\ draga cm serviço cm ::>lacau, vai sofrer reparações em 
Hong-Kon\!. 

•-• \'ai ser public,1do um decreto, reorganizando o quartel 
general das [orças do exército cm :'.'l.lcau. 

Timor 

Dela publicação do dccrefc 25.011, foi determinado que só
mente pode circular IM colónia de Timor, a palaca ou o dólar 
mexicano, sendo o c.1mhio dclcrmmado segundo o artigo 13.º do 
decreto 23.0il, de 30 de Setembro de 1933. 
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1'1c.1 rcvog.1do o d<•crclo de 10 de Dezembro de 1910, quanto 
ao florim e o diploma legislativo n,o l J, de 2.J de 1\oçembro de 
19'2.J, dh govêrno da eol6m.1 

,_, foi nomCddo para o C"ar110 de caplllio dos portos de Ti
mor, o primeiro tenente Alberto de Campos. 

•-• Foi publicado o decreto 2S.OO:\, que diz o SC11uinte: 
Artigo t.o O vencimento de exercício do juiz de direito da 

comarca de Timor é elevado de $2.170,00 a $3.370,00, perfazendo 
assim com o vencimento de cAtcgorla de $4.630,00 o vencimento 
total de $8. C>.."'0,00. 

Art. 2.0 O n~nc1mento de exercício do delegado do Procura
dor da República na mesma comarca ê elevado de $7.JS,OO a 
$1.6.JS,OO, perfazendo assim com o vencimento de categoria de 
$4.352,00 o vencimento total de $6.000,oo. 

Arl. 3.º Para cumprimento, no C'Orrentc .mo económico. do 
dispôsto nos artigos 1.0 e 2.0, o go\·ernador d,1 colónia de Timor 
cfecluará. nos termos kg.1ls e ,, contar da dat.1 da publicação no 
•Boletim Oficial •• 05 reforços neC"esS.Ínos da' competentes verbas 
da tabela de dcspcSd do respectivo orçamcnlo geral da mesma 
colónia. 

•-• VJo sofrer um.1 reor11ani?.1ç;ío os serviços de ensino de 
Timor. 

·-· Vai ser publicado um dccrclo fix11ndo os \•encímentos dos 
magistrados cm serviço 11.1 colónia de Timor. ·-· E' brevemente public.ido um decreto que manda que na 
colónia de Timor s..> possa circular .i p.1tac<l o u o dolar mexicano. 

Por conta da colóni.1 de Timor, v.11 ser pago aos correios das 
Jndias Neerlandesas 10.SSS. l 3 florins e aos correios franceses, 
10.538,82 francos, pelo trnnsportc e transito da correspcndêncla. 

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 

Alterações ao Acto Colonial 
Ú o segumlc o lcxlo da pro1l<»la Jc lei apresentada pelo 

Go,·êrno, à .Assemblca !\acional, que altera o Acto Colonial, 
•o Gon!rno ful1i.1 necessário llropor que no .Ac1o Colonial 

sejam feitas certas mod1t1caçõcs, que POr si mesmas se justifiC<?m ou 
não necessitam de m~ls que uma simples explicação. 

O aditamento feito no artigo 10.0, § i.o. destina-se a evitar 
embaraços às lransmiss&-s p.uhcul.ires de prédios ou lotes de ter
reno que, n.1s povoações mar1tlmas das colónias de África, se fa
çam para u:;os ordinários, sem, contudo, se Impedir a inler..-enção 
do Estado sempre que se ful11ar conveniente. 

O novo n.o 1 do art1110 2s.o é aconsclhado pela POssibilidade 
de ser crrad.tmcnle interpretado o artigo 5:s.o, § único, da Consti
lmçéio, supondo-se que a organizaçao militar das colónias de..-e 
estar sujeita exadamcnte ,, mesma estrutur.-i, administração e co· 
m.1ndo que a d,1 metrópole. A verdade é, porém, que, pelas con
dições de tcrrit<5rio. da populac;:'ío, d,1 economia e do Govêrno 
autoritário das colóni.lS, embor.1 aquela or11.m1zaçZio tenha de estar 
em harmonia com os prinC'Ípios c d1rcclritcs gerais e unítárias da 
defcs.1 nacional, como a letra e o espírito do artigo 53,0 da Cons
lilu çi\o impõem, niio pode deix.n de tc:r o rc11imc, características e 
espedalid,1des exf\lidas por .1qucl,lS mc,m,1s circunstáncias. Esta 
hermenêutica foi já adoptad.1 pcl.1 CMl.1 Org,inica do Império, no 
artigo 10.0, n.o 7, e 11<1 suh·sccç3o li, da sccçi\o Jll do capítu lo IV. 
O que, porém, cslej,1 'upcriormcnte cst.-ituído a tal respeito nZio 
dcvt"rá poder ser alterado pl'los Governos coloniais, como o novo 
n.0 3, do art illO 28.0, clM.1mcntc prcscrc\•c. 

Por esta raz3o se .1prescnt.1 ,1 sc11uintc proposta : 
Artigo 1,0 O artigo f.o do J\cto Colonial pasSd a ter a se

guinte redacçào : 
•A Conslilu1ç3o Polilic.1 d,1 lk1,úblic,1, cm tôdas as disposi· 

çõcs que por sua na1urcza se nllo refiram exclusivamente à metró
POle, é aphc,frel i" colómas, 11uardados os preceitos dos artigos 
sq:u ntes '• 

Art. 2.0 Ao§ 1.0 do arh110 10.0 é aditado o período seguinte· 
·Estes actos podem ser .-inulados por dCSP<lcho dos go..-erna· 

dores gerais ou de colónia, publicado nos boletins oficiais, nos seis 
meses scgulntes •• 1 sua realtzac;llo .• 

Art. J.o F. acre!centado ao art1110 10.0 um§ 3.o, assim re
d gklo. 

•As áreas das povo.1c;õcs marítimas e as destinadas à sua na
tural expans.'io serllo dchmiladas por melo de providência publi· 
cada no •Boletim Ofldal. da colónia lntcre>sada .• 

Art. 4.º Será substituída no § único do arlillO 27.o a rc!eri'n· ':t1 ao Conselho Superior das Col6nias pela refcrt'ncia ao Conselho 
o lmpcrfo Colonial. 

Art s.o Passam a ser 2.0 e J,o os actuals números 1.0 e !!.º 
do artigo 28.o, lnlroduzlndo·SC neste o se11u1nte n.o 1.0: 

1.0 Compete ao Ministro das Colónias estabelecer a organi· 
taç o m li!ar colonial em harmonia com os princípios da defesa 
114c ona) e sem prejuízo das e!>pcclaUdadcs necessárias." 

§ 1.0 :\o novo n.o 3 será acrcscl'ntada a numcraç<io de arti-
gos aí feita o seguinte: 

•e n.o !·º dl';tc artigo .• 
§ !!.o E aditado ao mesmo artigo ~.o o scgumtc § único : 
•A competrnc1a lcglslatlva normal do Ministro das Colómas 

será exercidd ouvido o Conselho do Império Colonial. salvo nos 
ca:;os de urgrnc1a e nos demais Indicados na lei. Êstc !'Cl'á o órgiio 
superior de consulta cm matéria de POhlica e de administração co· 
lonial e dcsempenhar,í, na forma d.1 fel, as funçõc:; de Supremo 
Tribunal Adminbtrativo cm relaç!o ao Império Colonial Por· 
tuguês.. · 

.\rt. 6.º O corpo do art1110 40.º ê subsliluído pelo se-;iuintc: 
"Cada colóni.1 lem o seu orçamento prlvati\'O, elaborado se

gundo um plano uniforme e de harmonia com os prlnciplos consi-
11nados no artigo 63.º da Constllu1ç!o .• 

Art. 1.0 O Govl'rno fará publícdr o ,\cio Coloni.11 corrigido 
de harmonia com o disposto nos arhgos anteriores . 
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Do 
:-Ir. l~ycRmans expõe cl,1ramentc as suas recentes impressões 

da Europa. ao correspondente de "E'Ville de l'lncopressc. : para 
laYorecer a eolonizaç3o europeia em Katanga. pedira a l'lnéac a 
criação duma csfaçiio cxpcriment,11 em Katanga que ajudaria em 
primeiro lug,1r os farendeiros lá instalados, tal qual como se pra
tica em Kiou. A ~guir, cSXt estação poria os seus serviços à dispo
siçiio dos no\"OS fazendeiros que desejassem instalar-se. l\o entanto 
só obterão essa ,1utori<ação, com a condição e.xpre~ de possui
rem de princípio certa cxpcrii.'ncia e um pequeno capital. 

l\um interessante folheto que acaba de publicar N. Deladrier, 
conselheiro colonial, e onde as ideas dominanles coincidem curio
samente com aquelas emitidas hei dias no "Material Colonial. pelo 
jornalista André l'lloist e pelo capitão llabert, combate "a afluên· 
eia dos brancos nas zonas mais favorecidas •. 

Escreve com ra!'i\o: "'Não se fazem colonos ou sofadores, 
senão depois dum duro est.1gio, dentro do qual, o desalento, a não 
adaptação, e as doenças, surgem como terríveis factores de fra
casso.,. 

Mr. Deladrlcr examina também no seu folheto uma questão 
que lcm seu interêssc, mas it volta d~ qual alguns ideologos cria
ram lendas apaixonadas: a colonização branca, niio dará como 
resultado o deslocar o pr.:to habitante das regiões a colonizar? 

Ao mesmo tempo defende a idca, outrora também defendida 
pelo saüdo90 coronel Paulio, de e\•acuar a selva, de reünir as po· 
pulações negras ao longo d,1s \'ias de comunicaçiío, em volta das 
minas onde se poderia muito melhor organizar as suas vidas so· 
cials, e a sua higiene. 

A originalid,\de í: um.1 qu,1Udade cspcciticamenle inglêsa. Um 
funcionário inglê>, o corond Carbutt, comissário principal dos 
assuntos indígenas na Rodési.1 do Sul, acaba de ter uma idea "ma· 
ravilho>a •. 

Pede que, d.1 l~odésia do ~orle, de Tanganyca e da Uganda. 
se faça um vaslo Estado negro. O predomínio seria dado aos inte
rêsscs dos autoctones que tcrf,1m "inteira liberdade para descn'C'ol-

Yer seus dirdtos CÍ\"ÍS •• Mr. C.1rbutt é um homem no género de 
Lloyd George : igno,ra t,1nto ,, gcO\!rafi.:i como a história e não sabe 
que iá existe cm Africd um.1 rcpúblicd-c que república !-a da 
Libéria. sem contar com essa pobre Etiópia. 

Da eonlerl'ncia de :'>Ir. Tchotlcn : ... quando cm 1932, Nr. 
Tchotlen tomou a direcção do :'>linislério das Colónias, a situação 
no Congo cm gra,·e : os colonos desanimados, os funcionários 
descontentes, as dificuldades económicas e financeiras caracteri'õa
das por um •déficit. de 300 milhões sôbre um orçamento de iOO. 
O Conferente possue no mais alto grau a eloqüência dos números 
e usa dêles largamente para demonstrar que ao contrário do que 
pretende a opinião, a siluaçâo económica e financeira do Congo, 
melhorou consideràvelmcnte a-pesar-da crise : e cita o exemplo 
concludente: de 203.000.000 cm 1933, desceu cm 193-l. para 
151.000.000. 

O orçamento de 193S, na opiniiío do actual Ministro das Co
lónias, pode fàcilmente equilibrar-se com o levantamento de quan· 
tias neecss.\rlas sôbre benefícios realizados pela Lotaria colonial. 

l~espondcndo a cert,1s crílicas formuladas a respeito da Lota
ria, Mr. Tchotlcn opina convencidíssimo que prefere ·conservar o 
Congo pela Lotaria Colonial, do que perdê-lo e salvar a \7irtude.,, 

Quando os lklgas prlncipl.wMn a colonizar. cederam à fatal 
ilusiio da assimilizaçiio pura : acreditaram que conseguiriam unir os 
costumes e or11anizaçõcs dos pretos às dos brancos, a ponto de 
lhes poder aplicar as mesmas regras. 

A rcallzaçiio dêssc programa implicava a destruiçiio da hie· 
rarquia indígena, fecho da abóbada de tõda organização social, 
para ser substituída por uma disciplina apoiada na autoridade eu
ropeia. Destruíram com Isso sistemàticamentc as grandes chefias 
indígenas. 

Nilo tardou muito que não '*sem que essa política tinha por 
resultado expor muitas populações a anarquia : inquietaram-se; 
compreenderam que essas anlígas civilizações ~egras não podiam 
transformar-se cm anos. à fôrça de decretos. Um ressurgimento im· 
punha·se; os belgas n3o hesilMam cm o fazer: cm 1911, o decreto 
sôbrc as autoridades que tr.1çava as grandes linhas duma política 
iundada no respeito pelos costumes e hábitos indígenas. 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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-D••ec:•o•-HENRIQIJE GAi.YAO 

, - . . Assun•os econo ... •cos - co ... e•c•a•s 
-L , 1 - d .... - - ,. -a~••<o as • •n us•••a•s e •nance••os. 

lnfo• ... a4ÇÕes de •odo o ....... do colonial 

A.GEi-.ITES E"'~TODA.S A.S CIDA.DES IJI. TRA."'A.• 
Rli-.IA.S,. "'A.BEIRA.,. A.ÇORES,. BRA.Sll.,. ETC. 

COi-IDIÇÔES DE A.SSli-IA.TIJR.1'. 

tY/efrópo/e e /Ilias Adjacentes: 

A ,~utso ............... - ..... . 
Semestre ................... . 
Ano ....................... . 

3$00 
18$00 
36$00 

Colónias Portuguesas e Brasil: 

A~utso ..................... . 
Semestre ................... . 
Ano ....................... . 

4$50 
25$00 
50$00 

-==============E=ST=R=A=N='G=E=IR==O=(=A=n=o)=·=··=·=··=·=··=·=-·=·=·= .. ===óO=S=oo==============~ 
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ESTATÍSTICA 
lodices-Números das cotações dos géneros coloniais 

1934 

DE.~IGNAÇÃO 1 

1933 
1932 

fndlce·1116ilo I 
fadlu·m6lfo 

1931 

NO':'t.mbro Junho Julho A tosto Setembro Outubro 

------------·-------------------- - - ------------
1.726 1.302 1.304 1.228 1, 335 1.271 1.382 1. 135 1,260 1.203 

Do Boletim Mensal da Direcção Geral de Eatatl1tíca. 

Situação dos Bancos Coloniais com sede em Lisboa, em 30 de Novembro de 1934 
(Va lores em escudos) 

ACTIVO PASSIVO 

BANCOS 
CAIXA 

letras dHcontadas 
s6bre o Pah Ltlras DoP6sflos DtP6sltos 

O.abeiro em Dop6slt0$ aoalros t lransfedodu a recebtr l onkm apruo 
cofre bancos 

' 
Banco de Angola Sede), ...•. 1 427.765 [ "·º"·'" 1 "º·'"·'" 

- 9.118.428 1 2.134.447 
Banco N. Ultramarino 1 Sede) .. 12. 921. 395 11.620.206 83.906.190 149.220.888 

1 

118. 881. 778 

__.__ ·-
Do Boletim Mensal da Direcção Geral de E1taU1tica. 

Cotações dos géneros coloniais (Praça de Lisboa) 

GEneros 

Cacau fino •• ,,,,, •.••.... , .. , , , ..• , •.• , , . , , , , ........ 1 
Cacau paiol. ......••. , ....•.....•••...•••• • • .•.• • . · · • 
Cacau escolha • • •.••..•...••.•..••. · · • · · · · · · · · • · · • · · · 
Ca!t de S. Tomo, fino • .••.•..•.••.•••••••.•••.••.•••••• 
Cal.! de NOYo Redondo .••.... , ......•••• , .....•....••... 
Cafi de Ambliz ••••••••.••..••••••••.•.••• • • •. • • • . • • 1 
Calo de Eacoje • . . • • . . • . • • . • • • • . • . • . . • • • . . . . • . • • . • •• . 
Caft do Cazeaeo (de 2.ª).,, ....... , ................. . . . 
Coconote • . • • • • . . . • . . •.......••..•......•..•..• • .... 
Copra •..•.•••.•..•..•...••.... , ••• , . .•..•••..•..• • 
Óleo de palma, mole ... ,......... . • • . • . . . . • . . . . • . ..•.. 
Rfdno ..• . .•.....••.. , , •...••..•••••.•.•••..•..•••• 
Gereelim , •.•••.•.•.•...•.............•....••.....•. 
Aleodão ••.••...••.......••..•....•• • •.•..•...... , .• 
Cera., •. , •..•.••. ,,, ...•....• , .....•. , •...••.•...•. 
Cola ............................................... . 
~~~ar, rama •• , . , ...•................•. • .....••...... 

º· ............................................. . 
Coiroa,, .. ,,,.,, •.. ,,,, .... , ........ , .. , . , •. , , , . . , , 

Unidade 

15 qniloer. 

• 
» 

• 
·> 

Quiloe. 
» 

» 

1929 

15 de Janeiro 

77$00 
62$00 
36$00 

{b) 210$00 
124$00 
123$00 
lló$00 
120$00 
33$00 
4;?$00 
45$00 
27$00 
34$00 
10$00 
16$00 
6ioo 

(e} 1$70 
$94 

15$00 

ColaçOes em (J) 

1934 

15 de Dtzembro 

37$00 
26$00 
18$50 

(•) 
60$00 
58$00 

(•) 
59$00 
12$50 
13$50 

(d) 19$50 
13$00 

(d) 17$00 
6$50 
9$55 
1$50 
1$20 
$74 

5$00 

(a) Aa cotaçõea apresentadas representam a média nas datas indicadas ou na data mais pr6Iima- (b) Cotação em l de Aeoato de 1928 
-(e) Cotação em 21 de Setembro de 1928 -(Ili Em tambores-(•) Não foi neeociado. 
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Reexportação e trânsito de mercadorias das Colónias portuguesas por Lisboa em Dezembro de 1934 
QUANTIDADES EM QUILOGRAMAS 1 VALOR EM ESCUDOS 

MERCADORIAS 

Reexportação : 
Cacau ....••..•..••..••.••.• , .•.•....•....•••...•.••..• 
CaM ...••.•••••.•.•...•.•....... , .•.••... , .......•.... 
Cera ................................................. . 
Outras mercadorias ......•.............. , ... . ....•.... , . . 

Total .•..•..... , .•...••. , ...•.•. , .•..•..... 

Trânsito inte rnacional : 
Cacau ..••.•............••.•.•. , ••.•. . •....•.••.•••..•• 
Café •••••.•.•••••••.••.••.•••••••.•••••..•••••••••.••• 
~ . 
"era ........................... .. ....... . ............ . 
Óleos de palma e côco .....•.••.••...•.. , . , ..•••.....••.•• 
Outras mercadorias .•• , .• , , ...•••....... , •.•......••••.•. 

Total, •.•••••••.••••. , ..•...••.•••. ,,, .•.• , 

DtJ:embro 

2. 341. 717 
1. 039. 316 

132.361 
247.303 

3. 760~697 ----

342.591 
35.890 
8.192 

134.852 
521. 525 

Janefro a De.iembro 

10.219.985 
4.954,456 

979.299 
1.453.386 

17 .607 .126 

3.599 
2.879.293 

185.890 
94.312 

4.303.233 
7.466 . .327 

Dezembro Janeiro a Dezembro 

5.318.445$00 22.168.359$00 
3.823.158$00 16.240.505$00 
l.153.934$00 7.399.476$00 

415.781$00 3.155.532$00 
10.711.318$00 48.963.872$00 

9.000$00 
1. 207. 800$00 9.653.980$00 

237.600$00 1.495.005$00 
5. 700$00 71. 760$00 

238.900$00 6 . 130.896$00 
1.690.000$00 17.360.641$0(J 

Do Boletim Mensal da Direoção Geral da Estatística. 

Quantidades em quilogramas de algumas mercadorias importadas e exportadas de e para as Colónias 
portuguesas de Janeiro a Dezembro de 1934 

MERCADORIAS 

hnp::::~~.~ ~.~~ .~~~~.~i.~~ ~ ................................. 1 
Açd.car .................. . ............... · • . . ·. •. · · · · • • · · • 
Café • ••••.•••••..•••••.•. , •.•••••• ,....... • . , ••••••••• 
Trigo em grão , •• . ....•....•.•••.•••..•.••..•....•.•••..... 
Peles em bruto ..•.•.•.•••.•..••.••.•.•.•...••••• , ••.... . .•. 
Algodão em caroço, rama ou cardado . •...........•..•......•..• 
Sementes oleaginosas •..•.••.•..•.•••....••...••.• . ••...•.... 
Milho ...•..•.•.••.•....•. . ••••.••••••.•.••.•....•.•..••. 

Exportadas para as Colónias: 
Vinhos do Parto (d~litros) ••• •• ..•.•..... , •..••... , .••..•.. 

da Madeira (decalitros) ..•.............••..•. , ........ . 
» comuns tintos (decalitros) .•••••...••••• . .•.• , ....... , • 
» » brancos {decalilios) •• , .......... , ........••.... 
» licorosos (decalitros) ••••••...•..•• . .. , ..••...• , ••..•.• 

Conservas de vegetais .•.•.•.•••••.....• , ...• , . • . . ...... . .•.. 
Sardinhas em salmoora . .. . . , . , .... . ....... , ................ . 
Conservas de sardinha ••.•.......• , •......••....••...•....... 
Conservas de peixe não especificado . . ... , .. , ......... . ....... . 
Cortiça em rolhas ...••.•.•...•...•••••.•..•••.............. 

658.774 
19.519.491 
4.582. t 18 
6.555.353 

744.587 
719. 799 

10.903.651 

6.421 
44 

596.903 
133.528 

6.354 
144 193 

l.159 
44.821 
2.207 

443 

Cabo Verde GulnE 
1 

4,341,336 

46.392 338 
- 1 

19.137 140.627 

. . ,., :'.'T .. ,, ~" 
223 444 

52 0561 16.009 
2.697 8.661 

927 149 
3.425 21. 263 

18 
2,095 4.718 

78 422 
90 69 

Moçambique 

44. 546,038 
496 

48. 4531 
1. 919. 298 

S. Tom~ 
e Pr!nclPt 

284~631 
366 

1.023.826 4.337.362 

12.178 231 
142 46~70! 457,171 

376.8(10 4. 7191 
1.531 

195,570 10.417 
700 268 

122.100 
7.1101 22. 770 27 

4.431 90 

lodia, Macau 
e Timor 

5.662 

3.554 

21. 980 
2.281 

13.767 
25.517 

10.396 

820 

Do Boletim da D. G. E. 

Acções de Companhias Coloniais 
1 

Õ!Umo Juro OFERTAS 
1934 

Vencimento ou dividendo pato 
de joros VALORES 13 de Dezembro t 5 de J aoelro 

ou dMdendo 
Máximo Mini mo Data Quantia e. V. e. v. 

85$00 83$00 4-7·1934 1933 L. 4$00 Aiirícola das Neves • .. ·········· 79$00 82$00 85$00 87$00 
-- 80$00 27·11·1933 1932 L. 3$00 Agricultura Colonial (Soe ) ......•. 77$00 79$00 81~00 -

395$50 375$00 17·3-1934 1933 L. 15$00 Aç6car de Angola .•...•....••.•• 395$00 398$00 384$00 390$00 
- 32$00 15·7-1929 1928 .e. 0-3·2 21:, Boror .•.........•.... . ...... . . 31$00 35$00 30$00 35$00 
- - 1927 Cabinda .••..•...••....•....... - - 10$00 12$00 

35$50 35$00 11-7-1929 1928 t 0·0-0,6 Buzi - de 1 a 150.000 1.• Em ...• 38$00 39$50 35$40 37$00 
- - 11-7-1929 t 0-0-0,ó Bnzi- de 150.001 a 300.000 2.ª Em. - - 33$00 -
- - 1-4-1929 1927 L. 10$00 Colonial de Navegação, .•.....•• , . - - - -

145$00 131$00 1-5-1934 1933 L. 5$00 Ilha do Príncipe , .....••.••.•.•. 132$00 134$00 143$00 144$50 
11$60 9$60 2-6-1930 1928-29 L. $99 Zambézia- !. 25 ................ 9$00 9$30 11$50 11$80 
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''O MUNDO 
PORTUGUÊS'' 

EDIÇÃO DA AGÊNCIA 
GERAL DAS COLÓNIAS 
E DO SECRETARIADO 
DE PROPAGANDA NA· 
CIONAL 

GRANDE REVISTA 
DE ARTE E LITERA
TURA COLONIAIS 

DIRECTOR: 

AUGUSTO CUNHA 

TODOS DEVEM 

LER O 

"MUNDO PORTUGUÊS" 

L.=====.:.I 

f 2 0651 
TELEPONES 12 0652 

PORTUGAL COLONIAL 

REDACÇÃO: 

RUA DA PRATA, 34 

LISBOA 
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1111 Ili 11111 111 1111111111 1111 Ili 1111 11111 111111 111 

"~ortu~al [oloniaL 
111 ITT 111 111 111 111 111 111 111 1 111 Ili Ili 

11111 1111 Ili 'Ili 1111 Ili !Ili 

SERVICO DE 
INFORMAÇÕES 
lll llllDlllUlllllll 

N
O INTUITO OE SFRVIR OS 
SF.llS LEITORES DAS COLÓ
N l AS. A AD'.'11'.lllSTRAÇÃO 
DA ·PORTUGAL COLONIAL. 

ACAIU DF. ORGANIZAR UM SER
VIÇO DE l:\FOR'.'IAÇÔES QUE DO
RA V ANTE FIC .\ A SUA DISPOSIÇÃO. 

T
ODA A GENTE QUE VIVE NO 
ULTRA'.'IAR TE'.'1 UMA CO~l
PRA. U'.'IA VENDA OU QUAL
QUER OUTRA TRANSACÇÃO 

OU DILIGÊNCIA A REALIZAR EM 
LISBOA. UTILIZE O NOSSO SERVIÇO 
DE l'.lll'ORMAÇÔES E FICARÁ SA
TISFl'ITO. 

N
ÃO COMPRP POR CAl;ÁLO
GOS. O VENDEDOR SO TF.M 
UM INTERf:SSE - VENl>J:R 
EMBOl~A ]'IEM SEMPRE O 

QUE MAIS CONVEM AO CLIENTE. 
DIGA-NOS O QUE DESEIA E INFOR
MÃ-1.0-F.MOS Cl~ ITERIOSAMEN'fE. 

N
13.0 INCOMODE OS SEUS AM I 
GOS DA METROPOLE COM 
PEDIDOS QUE NÓS PODl~
REMOS SAT ISl'AZER ME

LHOR DO QUE ~LES. O NOSSO SER 
VIÇO ,DE INFORMAÇÕES ESCO
LHERA A SEU CONTENTO O QUE 
DESEJA. 

S
E QUERE SABER PREÇOS E 
QUALIDADES DO QUE SI~ 
VENDE OU SE CO'.'IPRA E:-t 
LISBOA, SE QUERE OIKA

MENTOS OU ESTIMATIVAS. ESCRE
VA-NOS. O NOSSO SERVIÇO Df. 1:\
FORMAÇÔES ESTÁ APTO A RES
PONDER-LHE. 

T
UDO O QUE EXIJA CRITÉRIO 
NA ESCOLHA - '.'IAQUl:\IS
M OS, FERRAMENTAL. PRO
DUTOS, MATÉRIAS PRI:-tA<;, 

ETC. - O NOSSO SER\~IÇO DE IN
FORMAÇÕES PODERÁ ESCOLHER 
EM SEU LUGAR. DIGA-NOS COM 
PI~ECISÃO O QUE DESEJA. 

S
E PRETENDE VENDJ:R, PODE
REMOS AUX I LIA-LO NA 
VENDA. TALVEZ ENCON
TREMOS O COMPRADOR 

QUE um CONVÉM, POIS TRABA
Ll lARF.MOS PARA O CONSEGUIR. 
DIRIJA-SE AO NOSSO SFRVIÇO DE 
INFORMAÇÕES. 

P
ARA A EXPANSÃO DA "POR
TUGAL COLONIAL •• O NOS
SO INTERÊSSE É SERVIR 
COM METICULOSIDADE E 

ISEMPÇ.\O OS SEUS LEITORES. O 
NOSSO SERVIÇO DE INFOR'.'IAÇÕES 
QllERE SER O SEU AGENTE DE 
CONFIANÇA. 

TI
DOS OS PEDIDOS DE INl'OR· 
'IAÇÕI~ sonRE A PRAÇA DE 
.ISl\OA Df:VEM VIR ACQ'.'IPA

:\llADOS D,\ l'.'IPORTA~CIA 
DE P.SC. 6$00 OU SEU f:QUIV ALENTE 
EM '.'IOEDA LOCAL, PARA DESPE
SAS DP. EXPEDIE~TE. E SF.R DIRIGI
DOS À AD~ll:\ISTRAÇÂO DA RE
VISTA ·roRTUGAL COLONIAL. -
RUA DA CONCf.IÇi\O. 35. 1.0, LIS
BOA-TEl.f.1'0~1.: 2 .1253-TELEGRA
M.\S "MINERVA •. 
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OFI:CIN AS DE OURIVESARIA 

Donungos 1Iartins Ferreira & Filhos 
G ONDOMAR 

CASA FUNDADA EM 1895 

PREMIADA NA EXPOSIÇÃO COLOXIAL DE PARIS (1931) 
EXPOSIÇÃO DE SEVILHA (1929) 

E!." EXPOSIÇÃO COLOXIAL PORTUGUESA NO PORTO (1934) 

Fabricantes de artigos de ourivesaria e filigranas, 
podem executar tôda a espécie de encomendas 

que lhes sejam dirigidas aos melhores preços e com 
a precisa rapidez, pois que possuem 

grande stocR de todos os fabricos de oiro e prata. 

S. A. R. L. 

TEM DEVJDAMENTE MON
TADOS NA SUA ADMINIS
TRAÇÃO, SERVIÇOS DE 
PROCURADORIA E AGÊN
CIA AO DISPOR DOS SEUS 
LEITORES, ANUNCIANTES E 

ASSINANTES. 

OS SERVIÇOS DE PROCURA
DORIA ENCARREGAM-SE DE 
TODAS AS COMISSÕES QUE 
OS LEITORES DA REVISTA RE
SIDENTES NA PROVÍNCIA OU 
NAS COLÓNIAS LHES QUEI-

RAM CONFIAR. 

FUNDADA EIVI !895 

Rua da Vigorosa, 654-PORTO-POIH UOAL TELEFONE 972 
11 1 1111111111 11111 11 

AS MAIORES INSTALAÇÕES DO PAfS PARA O FABRICO 
DE ARAME FARPADO E REDE OE ARAME PARA VEDAÇÕES 

11111111 11111 1111 1 111 

Ma lhas d e Ferro para ciP'!ento armado e estuques.-Pregaria de arame, polida 
ou zincada, para construçõts.-Pregaria, cravinhos E' cardas 

para calçado e outros usos.- Parafusos com rosca para madeira, em ferro e latão 
li Ili Ili Ili 1 

OS SEUS PRODUTOS ::n-a::PÜEJY.I.-SE PELO 
SEU ES~RADO F .A.B:RJ'CO E EJ)J.[BAL.AGEJ)J.[ 

1 Ili Ili Ili li 

DEPÓSITOS no Norte do País. AvE1Ro, BRAGA, 013AGANCA, CHAVES, co1MBRA, F1GuE1RA DA 
-----------· FOZ, GU!MARAES, OLIVEIRA OE AZEMEIS E VISEU 

li 1111 11111 1111 1 li 

BEIRA ANGOLA CABO VERDE MADEIRA At ORES 

C. MOtAMBIQUE Raul Leio A. Martins & C. º Leonel G. Luiz, L.<1º Viriato M. Pereira 
H fi d

• d Caixa Postal 147 · . R. Marquês da Praia, 12 , . Almeida, L • Telefone 1:;7 Caixa Postal 35 Caixa Postal 79 PONTA DELGADA 

S. MIGUEL- AÇORES 



LOT.ARIA 
DA 

MISERICORDIA DE LISBOA 

EXTRACÇÕES SEMANAIS 

1.º PPéllliO 400.000$00 

67 3
/, 

0
/ 0 do capital são distribuídos em prémios 

Os lucros líquidos revertem a favor do Estado, 

Misericordia, Hospitais Civis, Casa Pia 

e Direcção Geral de Assistência _ 

\ 
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